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EDITAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2020060201—SEIN - SEC. DE INFRAESTRUTURA
URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS - PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA.

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA
E REQUALIFICAÇÃO URBANA DO ENTORNO DO
AÇUDE N.S DA CONCEIÇÃO NA SEDE DO
MUNICIPIO DE JAGUARETAMA-CE, CONFORME
ESPECIFICAÇOES NO PROJETO BÁSICO.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaretama -
Ceará torna público, para conhecimento dos interessados, que no local, hora e data
adiante indicados neste edital, em sessão pública, receberá os Documentos de
Habilitação e Propostas Comerciais, para o objeto desta TOMADA DE PREÇOS, do
tipo Menor Preço, em regime de Empreitada por preço global, mediante as
condições estabelecidas no presente instrumento convocatório, que se subordina às
normas gerais da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações.

HORA, DATA E LOCAL

Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais serão recebidos em
sessão pública marcada. para o dia 18 de Junho de 2020 às 09h00mim, na sala de
reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama, localizada à Rua Tristão Gonçalves, 185, Centro, telefone (88) 3576-
1305, email: Iicitacao©ia0uaretama.ce.gov.br.

GLOSSÁRIO:
Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste documento de
Edital, ou em quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados:
CPL: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA - CE;
CONTRATADA: EMPRESA VENCEDORA DESTA LICITAÇÃO EM FAVOR DA

QUAL FOR ADJUDICADO O CONTRATO;
FISCALIZAÇÃO: Preposto da Prefeitura Municipal de Jaguaretama, devidamente
credenciado para a realização da Fiscalização do Objeto desta Licitação;
CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Comissão Permanente e
Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE.
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1. DO OBJETO ,

1.1. Constitui objeto desta licitação é REFORMA E REQUALIFICAÇÃO URBANA
DO ENTORNO DO AÇUDE N.S DA CONCEIÇÃO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
JAGUARETAMA-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÓES NO PROJETO BÁSICO.

2. DA FONTE DE RECURSOS
2.1. O objeto desta TOMADA DE PREÇOS será pago com recursos orçamentários
oriundos do orçamento vigente, dotação orçamentária: Exercicio 2020 Projeto
0505.154511502.1.008 Planejamento Urbanístico (Rios, Barragens, Lagoas e afins),
Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações com recursos ordinários.

3. DA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderá participar desta TOMADA DE PREÇOS:
3.1.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa regularmente estabelecida
no País, cadastradas no CRC (Certificado de Registro Cadastral) na Prefeitura de
Jaguaretama, especializadas no ramo pertinente ao objeto desta licitação, ou que
comprovem junto a esta Comissão de Licitação, no prazo de até 3 (três) dias
antes do recebimento das propostas, que preencham os requisitos
necessários para cadastro conforme documentos exigidos para inscrição de
fornecedores disponível no site: (http:Ilwww.iaquaretama.ce.qov.bm.

3.1.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou
outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no
caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de
eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de
fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em
tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
3.1.1.2. Representante designado pela licitante, que deverá apresentar instrumento
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar
em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de
documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa
individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e
no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de
eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de
fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
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devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas;
3.1.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma
empresa licitante.

3.2. Restrições de participação:
3.2.1. Não poderá participar pessoa jurídica declarada inidônea ou cumprindo pena
de suspensão, que lhes tenham sido aplicadas. por força da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores;
3.2.2. Não poderá participar empresa com falência decretada;
3.2.3. Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou
grupo de empresas;
3.2.4. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente
uma delas poderá participar do certame licitatório.
3.2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
serviço, conforme o Art. 9º, Lei nº 8.666/93:

l - o autor do projeto, básico ou executivo;
ll - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou
controlador, responsável técnico ou subcontratado;
lll - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação.

êtº É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o
inciso II deste artigo, na licitação do serviço, ou na execução, como consultor ou
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente
a serviço da Administração interessada.
gzº O disposto neste item não impede a licitação ou contratação de serviço que
inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço
previamente fixado pela Administração.
53º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste item, a existência
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo—se os fornecimentos de
bens e serviços a estes necessários.
ê4º O disposto no parágrafo anterior aplica—se aos membros da comissão d

licitação.

3.2.6. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente
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uma delas poderá participar do certame licitatório, sendo a escolha dos me = »—

ato de credenciamento, caso isso não ocorra e a comissão verificar em outro
momento serão ambas desclassificadas/inabilitadas.

3.3 DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.3.1. As empresas consideradas microempresa (ME) e empresas de pequeno porte
(EPP), conforme incisos I e II do artigo Sº da Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006, e que pretendam se beneficiar nessa licitação do regime
diferenciado e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, no momento da
entrega dos envelopes, entretanto, separado de qualquer dos envelopes, uma
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMETNO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE, conforme modelo ANEXO C.
3.3.2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das
microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração
prevista no subitem anterior poderão participar normalmente do certame, porém em
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
3.3.3. Na forma do que dispõe o art. da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006 e
suas alterações, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato.
3.3.3.1. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de
participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta tenha alguma restrição.
3.3.3.2. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista e
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do
momento em que o proponente for declarado vencedor, prorrogável por igual
período, a critério da Comissão, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento de débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.
3.3.3.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.3.3.2.
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, sendo facultado à CONTRATANTE convocar as licitantes
remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do Contrato.
3.4.4. Será inabilitada a ME ou EPP que não apresentar a regularlzação, quando
necessária, da documentação de Regularidade fiscal no prazo definido no subitem
3.3.3.2.
4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA
COMERCIAIS.
4.1. A empresa proponente deverá apresentar somente 01 (um) representante,
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento
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licitatório e que venha a responder por sua representada, devendo ainda, º" e
entrega dos envelopes identificar-se, exibindo para tanto a carteira de identidade ou
outro documento equivalente com foto. É vedada a participação de um mesmo
representante para mais de uma empresa licitante, como também de mais de um
representante por proponente.

4.2. Por credenciamento entende-se:
a) procuração acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante, na qual
conste expressamente ter poderes para devida outorga.
b) documento que comprove a capacidade de representa-la, no caso do
representante ser titular da empresa.
4.2..1 As procurações serão retidas pela comissão e juntadas ao processo de
licitação.
4.2.3. Caso a representação se altere durante o processo de abertura e julgamento
da licitação, 0 novo representante deverá apresentar, da mesma forma, , os
documentos relacionados acima.
4.2.4. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não
inabilitará a licitante mas impedirá o seu representante de se manifestar e responder
pela mesma.
4.3 O credenciamento, documentação e propostas das empresas que acorrerem a
este certame deverão ser apresentadas no dia, hora e local determinados neste
Edital, datilografadas ou impressas eletronicamente em papel timbrado da empresa,
em 01 (uma) via, datadas, numeradas e deverão ser relacionados, na ordem
estabelecida neste Edital de acordo com os itens pedidos e apresentados em pastas
com assinatura identificada na última folha e rubricada nas demais folhas, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, colocados em 03 (três) envelopes distintos,
fechados e identificados da seguinte forma:

4.3.1 TOMADA DE PREÇOS Nº 2020060201 -SEIN.
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.
CREDENCIAL
NOME DA LICITANTE

4.3.2. ENVELOPE “A“ - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA-CE
TOMADA DE PREÇOS N.º 2020060201-SEM
ENVELOPE “A“ — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO &NOME DA LICITANTE
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4.3.3. ENVELOPE “B”- PROPOSTAS COMERCIAIS:
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA-CE
TOMADA DE PREÇOS N.º 2020060201-SEIN
ENVELOPE “B” — PROPOSTAS COMERCIAIS
NOME DA LICITANTE
4.4. É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA
COMERCIAL.

5.>DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE “A":
5.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer
processo de cópia autenticada em Cartório;

Parágrafo único -— caso deseje que a comissão autentique a documentação, deverá
comparecer até horário antes, do inicio de recebimento dos envelopes munidos de
cópia simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada
autenticidade.
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na
hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha
sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o
documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da
data de sua emissão; e
c) Rubricados e numerados seqúencialmente, da primeira à última página, de modo
a refletir seu número exato;
d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta, será suprida pelo
representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação.

5.2. DA HABILITAÇÃO:

5.2.1. Certificado de Registro Cadastral (CRC) de fornecedores expedido por esta
Prefeitura, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da
licitação.

5.2.2. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:

5.2.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por
ações, acompanhado de ata da Assembleia que elegeu seus atuais
Administradores. Em se tratando de sociedades civis, Ato Constitutivo acompanhado
de prova de diretoria em exercício.

/5.2.2.2. Registro Comercial no caso de empresa individual. ]www.jaguaretama.ce.gov.br ºfê,
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5.2.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL:

5.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.2.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade;
5.2.3.2.1. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.
5.2.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
5.2.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
5.2.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou
sede do licitante;

5.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Para fins de comprovação da Capacidade Técnica da CONTRATADA serão
exigidos:

5.2.4.1 Documentação relativa à Capacidade Técnico-Profissional:
5.2.4.1.1. Documentos que comprovem que possui, em seu quadro de
funcionários, Responsável Técnico de nível superior pelos serviços
constantes na proposta, devidamente registrado no CREA, detentor de
Certidão de Acervo Técnico (CAT), com registro de atestado, emitida pelo
CREA, por execução de serviços de características técnicas e de tecnologia
de execução equivalente ou superior ao objeto da contratação.
5.2.4.1.2. A comprovação do vínculo do Responsável Técnico, deverá ser feita por
meio de cópias autenticadas das Carteiras de Trabalho ou fichas de Registro de
empregado que comprove a condição de que pertence ao quadro da
CONTRATADA, ou contrato social que demonstre a condição de sócio do
profissional, ou ainda por meio de contrato de prestação de serviços, sem víncul
trabalhista e regido pela legislação civil comum.
5.2.4.1.2.1 Os profissionais indicados pela CONTRATADA para fins de-
comprovação de capacitação técnico—profissional deverão participar do serviço
objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência
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equivalente ou superior, desde que aprovada pela CONTRATANTE, edetermina, em seu art. 30, & 10, a Lei nº 8.666/93.

5.2.4.2 Documentação relativa à Capacidade Técnico-Operacional:
5.2.4.2.1. Documentos referentes ao registro ou à inscrição da LICITANTE naentidade profissional competente (CREA), em plena validade, comprovando estar
apta ao desempenho das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da
presente Licitação, conforme art. 59, da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

5.2.4.2.2. No mínimo, 01 (hum) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa, que comprove a
aptidão da LICITANTE na prestação de serviços de características técnicas e de
tecnologia de execução equivalente ou superior ao objeto da contratação.
5.2.4.3. Não serão aceitos CERTIDÓES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de
Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou
Assessoria Técnica de Obras.

5.2.4.4. Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

5.2.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA E FINANCEIRA

5.2.5.1. Que seja prestada garantia de manutenção da proposta, correspondente a
1% (hum por cento) do valor estimado da licitação R$ 2.999,67 (dois mil
novecentos e noventa nove reais e sessenta sete centavos), recolhida junto a
Tesouraria da Prefeitura. Mediante apresentação do comprovante de deposito em
conta, que emitira o recibo específico e definitivo. O deposito que trata este tópico,
deverá ser feito pelo participante, com identificação da pessoa jurídica depositante.
Obs: não serão aceitos depósitos em dinheiro ou cheque em envelopes em
caixas eletrônicos.
5.2.5.1.1. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda
corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá
o prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias, contado da data de entrega dos
Documentos de Habilitação 6 Propostas de Preços:
a) Caução em dinheiro ou em Títulos da Dívida Pública, devendo estes ter sido
emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, com
exceção dos Títulos da Dívida Agrária;

b) Fiança bancária; %c) Seguro-garantia.
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5.2.5.1.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida p G AR

esdeverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído
aos títulos, com valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários
do Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia da abertura
do certame.
5.2.5.1.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante
entregará o documento no original fornecido pela instituição que a concede, do qual
deverá obrigatoriamente, constar:
5.2.5.1.3.1. Beneficiário: Governo Municipal de Jaguaretama — CE
5.2.5.1.3.2. Objeto: Garantia da participação na Tomada de Preços Nº. 2020060201
-SEIN.
5.2.5.1.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado
5.2.5.1.3.4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias
5.2.5.1.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá
trazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora,
cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data
dorecebimento dos envelopes;
5.2.5.1.5. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias
úteis após esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de
classificação (Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou
desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que
será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato, ressalvado o
disposto ao subitem 9.4 do Edital.
5.2.5.1.6. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia
prestada pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
5.2.5.1.7. A garantia da proposta poderá ser executada;
5.2.5.1.7.1. Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade
da mesma;
5.2.5.1.7.2. Se o licitante não firmar o contrato;
5.2.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
próvisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
5.2.5.2.1 O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade; %5.2.5.2.2 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cóp a
do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura,
inclusive com os termos de abertura e encerramento;
5.2.5.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
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acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe 2
da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
5.2.5.2.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 01
(um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu
balanço patrimonial:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG : Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

LC=

5.2.5.2.5. O licitante que apresentar indices econômicos iguais ou inferiores a 1

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido)
equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.
5.2.5.3. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor
Judicial da sede da PROPONENTE, Justiça Ordinária;

5.2.6. QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA
5.2.6.1 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
5.2.6.2. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999.
5.2.6.3 — Declaração de que não existe em seu quadro de empregados, servidores
públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de
decisão.
5.3. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO
5.3.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Presidente verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, através dos seguintes
procedimentos:
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5.3.2. Verificação da existência de sanção que impeça a participação , onvite
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.3.3. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Municipio de
Jaguaretama;
5.3.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica: tªrªm—ªg:aºf.aºps.tcu.gov.br.
5.3.5. Ceará Transparente, mantido pelo governo do Estado do Ceará
(cearatransparene.ce.gov.brllicitações em andamento/fornecedores inidôneos).
5.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.
5.4.1. Da consulta, a critério do Presidente, poderá ser juntada documentação de
comprovação aos requisitos exigidos.
5.5. Constatada a existência de sanção, o Presidente reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.
5.6. Caso necessário, o Presidente poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que
voltará a se reunir.

6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE “B”

6.1. As Propostas Comerciais conterão, no minimo:
6.1.1. Nome da empresa PROPONENTE, endereço e número de inscrição no
CNPJ;
6.1.2. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias;
6.1.3. Preço global, expressos em reais;
6.1.4. Assinatura do representante legal.
6.2. Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes
integrantes da mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da
LICITANTE, a assinatura e o título profissional do engenheiro que os elaborou, e o
número da Carteira do CREA desse profissional:
6.2.1. Orçamento(s) detalhado(s), contendo de cada item a especificação do
Grupo/Subgrupo/Service, a quantidade, a unidade, 0 preço unitário e o preço total,
em algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado pelo responsável da
Empresa e Engenheiro responsável, contendo ainda:
a) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante doííN
orçamento apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade
necessários a execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão de obra,
totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e
taxas, e quaisquer outros necessários a execução dos serviços; ]WWW.]aguaretama.ce.gov.br
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b) Planilha analítica de encargos sociais e de impostos e taxas;
c) Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de
acordo com recomendações do TCU Tribunal de Contas da União;
d) Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços
6.3. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que
porventura deixar de explicitar em sua proposta.
6.4. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas
seq'Liencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir seu número exato.
6.4.1. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta será suprida pelo
representante da licitante na sessão de abertura das propostas.

7. DO PROCEDIMENTO
7.1. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de
Habilitação e Propostas Comerciais obedecerão aos trâmites estabelecidos nos
subitens seguintes:
7.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à
sessão, a COMISSÃO receberá os invólucros devidamente fechados, contendo os
Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais.
7.1.2. Para a boa conduta dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer
representar por, no máximo, 1 (uma) pessoa.
7.1.3. Os membros da COMISSÃO e 03 (três), escolhidos entre os presentes como
representantes das PROPONENTES, examinarão e rubricarão todas as folhas dos
Documentos de Habilitação e Propostas Comerciais apresentados.
7.1.4. Recebidos os envelopes "A" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" -
PROPOSTAS COMERCIAIS, proceder-se-á a abertura daqueles referentes à
documentação de habilitação.
7.1.5. A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão,
o resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os
interessados.
7.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição
de recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá a
abertura das Propostas Comerciais das LICITANTES habilitadas.
7.1.7. A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às
LICITANTES inabilitadas, se não houver recursos ou. se houver. após sua
denegação.
7.1.8. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, serão interpostos e julgado
com estrita observância da Lei das Licitações, art. 109.
7.2. Após o início da Sessão será dado o prazo de tolerância de 15 (quinze
minutos), depois de transcorrido o prazo será encerrado o recebimento dos
envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito ou considerado no
julgamento, e nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações.
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7.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstan
&"

será assinada pela COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES.
7.4. O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão
ou posteriormente através de notificação aos interessados através de imprensa
oficial.
7.5. É facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante requerimento do interessado,
em qualquer fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo.

3. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

8.1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos e econômicos
exarados na presente TOMADA DE PREÇOS é exclusiva da equipe técnica da
Prefeitura Municipal de Jaguaretama.

A — AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE “A”
8.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação
apresentados, observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica,
Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica, Financeira e
Qualificação Trabalhista.
8.3. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos
documentos exigidos no ENVELOPE A, ou apresenta—los em desacordo com as
eXigências do presente edital.

B — AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS— ENVELOPE B

8.4. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem:
3) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências
deste Edital;

A

b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação;
c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com
os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações;
d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, estabelecido no item 2.1 deste
Edital;
e) Preços globais inexeqúíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações;
8.5. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos
e por extenso, estes últimos.
8.6. Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total propost
eventualmente configurados nas Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para
desclassificação da proposta. ]www.jaguaretama.ce.g ov.br
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8.7. Verificada a igualdade no menor preço global em duas ou mais pro , a
licitação será decidida por sorteio, observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei
n.º 123/2006;
8.7.1. Nos termos do art. 44 da Lei 123/2006, considerar—se-ão empatados (empate
ficto) todas as propostas apresentadas por Microempresas e empresas de pequeno
porte, que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao da proposta mais
bem classificada.
8.7.2. Não ocorrerá empate quando o melhor preço tiver sido apresentado por
empresa que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte;
8.7.3. Ocorrendo o empate nos termos do disposto no item 8.7.1, proceder-se-á da
seguinte forma:

a) O Presidente convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada para apresentação de proposta de preço inferior à da primeira
classificada;
b) A convocação deve ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob
pena de preclusão do direito, e havendo a apresentação de preço inferior pela
mesma, esta passará a condição de primeira classificada no certame;
c) Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma das alíneas “a" e "b" desse item, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese do item 8.7.1 deste edital, na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito;
d)" No caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados pelas micro
empresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido
no item 8.7.1 desse edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá exercer o direito de preferência, através da
apresentação de melhor oferta.
e) Na hipótese de ocorrer empate entre proponentes que não se enquadram nas
categorias de empresas de pequeno porte e microempresas, adotar-se-á o sorteio
como critério de desempate, respeitadas as disposições do art. 3º, Parágrafo 2º eart. 45, Parágrafo 2º da Lei 8.666/93.

9. DA ADJUDICAÇÃO

9.1. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora,
mediante Contrato a ser firmado entre este e a PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA. O adjudicatário tem o prazo de 05 (cinco) dias úteis paraassinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.
9.2. Apresentar em forma magnética sua Proposta Comercial completa.
9.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuai ,

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos no na
Lei. 8666/93. /www.jaguaretama.ce.gov.br
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9.4. Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigações consta
edital e não assinar o Contrato no prazo 05 (cinco) dias úteis, e facultada a
Prefeitura Municipal de Jaguaretama declara-ia desclassificada e convidar a
segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas
condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

10. GARANTIA
10.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Administração do CONTRATANTE, no
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do Contrato,
comprovante de GARANTIA, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor global do Contrato, que será liberado somente após o término da vigência do
Contrato ou, ainda, na ocorrência de outras hipóteses de extinção contratual
previstas em lei, cabendo-lhe optar por uma das modalidades de garantia prevista no
art. 56, 5 1º da Lei nº 8.666/93.
10.1 .1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia
prevista acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor
do Contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).
10.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a
promover o bloqueio dos pagamentos devidos a CONTRATADA, até o limite de 5%
(cinco por cento) do valor anual deste Contrato, a título de garantia; bloqueio que
não gera nenhum tipo de compensação financeira a CONTRATADA.
10.1.3. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo, substituir o bloqueio
efetuado com base no item 10.1.2 desta cláusula por quaisquer das modalidades de
garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança
bancária.
10.1.4. O quanto disposto no item 10.1.1 deve ser observado também quando
da reposição da garantia, sempre que a contratada for notificada para isso.
10.2. A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela
CONTRATADA, da inexistência de débitos trabalhistas em relação aos empregados
que atuaram na execução do objeto contratado.
10.2.1. A devolução da garantia contratual pressupõe, por sua essência, a plena
satisfação de todas as obrigações contratuais, além da quitação dos encargos de
índole trabalhista advindas da execução do Contrato. Assim, mostra—se justo e
coerente condicionar a devolução da garantia contratual face à prova de quitação de
todas as verbas trabalhistas.
10.3. A vigência da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá
abranger um período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigênci
contratual. É10.4. Após a execução do Contrato, será verificado o pagamento das ver as
rescisórias decorrentes da contratação, ou a realocação dos empregados da
CONTRATADA em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a
interrupção dos respectivos contratos de trabalho.

,
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indicadas até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, o
CONTRATANTE poderá utilizar o valor da garantia prestada e dos valores das
faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviço para realizar o pagamento direto
das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução contratual.

10.5. Será considerada extinta a garantia:
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada da
declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas deste Contrato;
b) no prazo de 3 (três) meses após o término da vigência do Contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação.
10.6.lndependentemente da modalidade de garantia escolhida, ela assegurará o
pagamento de: prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
prejuizos diretos causados a Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato; multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à
contratada; obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não
adimplidas pela contratada, quando couber.
10.6.1. Se apresentada na modalidade seguro-garantia, tal somente será aceita se a
apólice contemplar todos os eventos indicados.
10.7. No caso de garantia prestada em dinheiro, devem ser observadas, para fins de
depósito, as mesmas condições de pagamento constantes da cláusula vigésima
deste Projeto Básico.

11. DOS PRAZOS

11.1. O presente contrato vigorará até 31 de Dezembro de 2020 a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei de
Licitações.
11.2. O prazo para conclusão da obra/serviços será de 03 (três) meses contados a
partir do dia da emissão da ordem de serviços;
11.3. Os prazos de inicio, de etapa de execução, de conclusão e de entrega poderão
ser prorrogados desde que, devidamente justificados os motivos, a critério da
Administração, mantidas as demais cláusulas do Contrato, e desde que ocorra a

,

circunstância apontada no art. 57, parágrafo tº, incisos I a IV, da Lei de Licitaw
vigente.
11.4. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas
condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização
da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA. %www.jaguaretama.ce.gov.br
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11. 5. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao . de
Infraestrutura Urbanismo e Serviços Públicos de JAGUARETAMA até 10 (dez) dias
antes da data do término do prazo contratual.
11. 6. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito desde quenetificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE JAGUARETAMA não serão considerados como inadimplemento
contratual.

12 — DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

12.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da
apresentação da proposta.
12.2. 0 Equilíbrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que
necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante
solicitação do contratado devidamente justificada e acompanhada dos documentos
que comprovem o desequilíbrio.
12.3. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da
data de apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada
no período sob analise, IGP-M (índice geral de preços do mercado), ou outro
equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído.

13 — DAS CONDIÇÓES DE PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado pela Contratante à Contratada após a efetuação
de cada medição atestada pelo setor competente, mediante a apresentação das
Notas Fiscais/Faturas e recibo correspondente.
13.2. No caso da não aceitação da medição realizada, a Contratante por meio
de seu representante, devolverá à Contratada para retificação, ficando o
pagamento para ser efetivado após a reapresentação.
13.3. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referente ao
mês anterior ao do pagamento:
a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador
e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do
objeto deste instrumento;
b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea
superior %c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentr
de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinados
pela Fiscalização do Contrato; /www.jaguaretama.ce.gov.br &Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE
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e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados no IçOS
contratados.

&

13.4. A CONTRATADA deve apresentar juntamente com cada medição relatório
mensal sobre segurança e medicina do trabalho na obra/serviços/frente de serviço,
indicando, se for o caso, os acidentes ocorridos e respectivas providências tomadas,
fiscalizações realizadas pela Delegacia Regional do Trabalho e resultados destas,
bem como as inspeções de iniciativa da própria CONTRATADA.

13.5. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos
e quitações acima referidos.
13.6. Cópia do comprovante de quitação das verbas rescisórias, válido perante
o Ministério do Trabalho, referente às rescisões ocorridas no período a que se
refere a execução do contrato.
13.7. O pagamento dos serviços será efetuado até o 30º (trigésimo) dia seguinte ao
dia da apresentação da fatura.

14 — DAS CONDIÇÓES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas
as exigências e condições a seguir estabelecidas:
ª), Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total
responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no
desempenho de suas funções, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada
inconveniente;
b) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
c) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
(1) Responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, mesmo no
caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por
quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na
execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros,
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições
legais vigentes;
e), Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO?
sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a nao ser para flns
de execução do CONTRATO; /www.jaguaretamacegovbr ÉRua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE

CEP: 63480-000 ] Tel.: (88) 3576—1305



&w-mms ““ '

RÉJMO AC) NÚVD ÇKTJM O POVO?
Rubl'lca vg

“meus?—
f) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também oe sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes
de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da PREFEITURA
MUNICIPAL DE JAGUARETAMA por eventuais autuações administrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas
obrigações, não se transfere a PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA;
g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com
o objeto do CONTRATO;
h) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados a União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos
serviços;
i) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
j) Responsabilizar—se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e
às precauções para evitar a ocorrência dedanos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive
a Lei nº 9.605, publicada no DOU. de 13/02/98;
|) Responsabilizar—se perante os órgãos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua,
de seus empregados, prepostos ou contratados;
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

15 — DAS CONDIÇÓES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
15.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com as ESPECIFICACOES TÉCNICAS e
PROJETO BÁSICO;
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e
demais normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;
e) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garanti
seu perfeito desempenho;
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, ari' es
da 1ª medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas
definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da
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PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de
pagamento;
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica”
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura
de Jaguaretama, sob pena de retardar o processo de pagamento;
f) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e
apresentar a matrícula correspondente antes da apresentação da primeira
fatura, perante ao CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de
pagamento;
9) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc.,
produzidos durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em
meio digital;
h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei.

16 - DAS SUBCONTRATAÇÓES

16.1. A CONTRATADA poderá sub—e—mpreitar parte dos serviços desde que
autorizada pela CONTRATANTE conforme exigências:
16.1.1. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o
fornecimento do objeto deste Contrato. Contudo, em qualquer situação, a
PROPONENTE vencedora é a única e integral responsável pelo fornecimento global
do objeto.
16.1.2. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da
CONTRATATANTE com os subcontratados.
16.1.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de
subcontratadas por razões técnicas ou administrativas.

17. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

17.1. Caso a LICITANTE adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada
a fazê-lo não atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será
considerada inadimplente e estará sujeita às seguintes cominações,
independentemente de outras sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações:
17.1.1. Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e
17.1.2. Perda integral da garantia de manutenção de proposta, quando houver.
17.2. No caso de atraso na execução dos serviços, independente das sanções civis
e penais previstas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. serão aplicadas
CONTRATADA multas de:
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso das parcelas mensais, até o limite

”

de 30 (trinta) dias;
)

“
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b) 2% (dois por cento) ao mês, cumulativos sobre o valor da parcela n'do Contrato; e
c) Rescisão do pacto, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA,
em caso de atraso dos serviços superior a 60 (sessenta) dias.
17.3. Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará
sujeita às seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas
na Lei 8.666/93 e suas alterações:
a) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta.
17.4. As multas aplicadas serão descontadas “ex—officio” de qualquer cre'dito
existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo
o cronograma inicial dos serviços.

18 - DA RESCISÃO

18.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação
judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da
CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do
Estatuto das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato.

19.0 — DO RECEBIMENTO DA OBRA/SERVIÇOS
19.1. Provisoriamente, pelo Responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contratado;
19.2. Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pelo
CONTRATANTE, mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo,
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do
recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei
nº 8.666/93. ©
19.3. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido
mediante apresentação da baixa da obra/serviços no CREA e no INSS.
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20.0 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

20.1. O Contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”:
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”:
a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

cl) “prática coercitiva”:
causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
20.2. O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
pertinentes, previstas na Lei nº 8.666/93, se comprovar o envolvimento de
representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

21. DAS DEMAIS CONDIÇÓES

21.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições
estabelecidas nesta TOMADA DE PREÇOS.
21.2. Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia
útil subsequente, na mesma hora e local.
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Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA, durante o período
das 08h00mim às 12h00mim e das 13h30mim as 17h30mim. O Edital e projeto
básico, poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de JAGUARETAMA,
Setor de Licitações ou no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no
endereço: www.tce.ce.qov.br/Iicitacoes e site do municipio
www.gquaretamaceqovbr
21.4. Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de
Preços poderá ser:

'

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer
fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo
superveniente, pertinente e suficiente para justificar o ato;
c) adiada, por motivo justificado.
21.5. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus
anexos”, deverão ser dirigidas, por escrito, diretamente à Comissão de Licitação da
Prefeitura Municipal de Jaguaretama, no horário comercial, de 2ª a 6ª feira, ou
através do fac—simiIe nº (OXX88) 3576.13.05.

22.0 DO FORO
22.1 — Na'hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de
JAGUARETAMA - CE, excluido, qualquer outro por mais privilegiado que seja;

Jaguaretama — Ceará, 02 de Junho de 2020.

(WWW ºf [[ AVN/IA EM,
FRANCISCO JEAN BARRETO DE SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE

OLIVEIRA ARAUJO
Presidente da CPL Secretário da CPL
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ãJOAââUINA ROSA DA SILVA CAMPOS Cl-MIYANÉ DIOGENES BRITO

Membro da CPL OAB: 31462
Procuradoria do Municipio
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MEMORIAL DESCRITIVO
OBRA: REFORMA E REQUALIFICAÇÃO URBANA DO ENTORNO Do AÇUDE N. S. DA DATA : 12/02/2020 L.s. Hora: 35,20%

CONCEIÇÃO- NA SEDE DO MUNICIPIO DE JAGUARETAMA CE. BDl : 26 85% L 5 Mês. 43 69%
— CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA >
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ORSE 2020/01 04/2020

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 12/2018

SINAPI 2019/10 COM DESONERAÇÃO 11/2019

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1.1. C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (MZ)

Será colocada placa em material típO chapa Zincada. espessura 0,3mm, montada sobre moldura de madeira, com
pintura a base de poliuretano às intempéries.
A placa será colocada em locais estratégicos. Deverá conter exclusivamente OS dizeres indicados interessados e
aprovados pela fiscalização.

1.1.2. C2851 - INSTALAÇÓES PROVISÓRIAS DE ÁGUA (UN)
A

1.1.3. C2850 - INSTALACOES PROVISÓRIAS DE LUZ , FORÇA,TELEFONE E LÓGICA (UN)

1.1.4. C0369 - BARRACÃO ABERTO (MZ)

Barracão para deposito de materiais.

1.2. DEMOLIÇÓES E RETIRADAS

.2.1. C1049 - DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (M3)

Será demolido algumas áreas que estão danificadas. conforme relatório fotográfico.

.2.2. 00702 - CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

Será realizada a carga do material da demolição.

FT“. C2533 - TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM (M3)

Transporte da demolição.

.3. PAVIMENTAÇÃO

- Camada impermeabilizadora: será aplicada sob todos os pisos em contato com O solo uma camada de concreto
traço 1:3: 6 com 5,0cm de espessura adicionando um aditivo impermeabilizante.
— Pavimentação: Sobre o leito devidamente compactado e preparado, será espalhada uma camada solta e uniforme
de pó—de-brita, numa espessura entre 7,00cm e 10,0cm, destinada a compensar as irregularidades e
desuniformidades de tamanho dos paralelepípedos, em torno de 15 x 15 cm. Feito isto os paralelepípedos são
distribuídos, ao longo do subleito, em Ieiras longitudinais espaçadas para facilitar a localização das linhas de
referências para O assentamento.
- O rejunte dos paralelepípedos será efetuado logo que seja concluído o seu assentamento, O intervalo entre uma e
outra Operação fica a critério da fiscalização; entretanto o rejuntamento devera acompanhar de perto, O

assentamento principalmente em região chuvosa ou sujeitas as outras causas que possam danificar o calça
já assentado por não estar ainda fixado e protegido pelo rejuntamento

.3.1. 95241 - LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS ou RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. '

IF_o7/2016 (MZ)
A base deve estar regularizada e apiloada antes da execução do lastro. ( aA espessura do lastro deve ser de 5 cm. “ªxªs dª Costa

.4. ILUMINAÇÃO ““ªºº Dºuêeuo CN“ «ÉE““ªºnusmaoz-B
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MEMORIAL DESCRITIVO
OBRA: REFORMA E REQUALIFICAÇAO URBANA DO ENTORNO DO AÇUDE N S. DA

CONCEIÇÃO- NA SEDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA- CE.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

DATA : 12/02/2020
BDI : 26,85%

8 R #
,

ORSE

SEINFRA

SINAF'I

LS. Hora:
L.S. Mês:

2020/01

026.1 com DESONERAÇÃO

2019/10 COM DESONERAÇÃO

85,20%
46,69%

,

ª
, M

0412020

12/2015

11/2019

COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS

Os serviços deverão ser executados de acordo com as Normas Técnicas Relacionadas:
NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;
ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores;
ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão;
ABNT NBR 5413, Iluminãncia de interiores;
ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais;
ABNT NBR 5461, Iluminação;
ABNT NBR 5471, Condutores elétricos;
ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais;
ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência;
ABNT NBR IEC 60081, Lâmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral;
ABNT NBR IEC 60669—2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais e similares — Parte 2-1:
Requisitos particulares - Interruptores eletrônicos;
ABNT NBR IEC 60884—2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo — Parte 2-2: Requisitos particulares
para tomadas para aparelhos;

,— ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões nominais até 450/750 V —

Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60227—1, MOD);
ABNT NBR NM 60669—1, Interruptores para instalações elétricas fixas domésticas e análogas — Parte 1: Requisitos
gerais (IEC 60669-1 :2000, MOD);
ABNT NBR NM 60884-1, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo — Parte 1: Requisitos gerais (IEC
6088412006 MOD).

141 90099- ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1, 5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E
JUSANTEIUMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM RETROESCAVADEIRA (0,26 M3I88 HP), LARG. MENOR QUE 0,8
M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÉNCIA. AF_ 01/2015 (M3)

| .4.2. 93380- REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA
RETRO: 0,26 Mª ] POTÉNCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO DE 1ª
:ATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÉNCIA. AF_ 04/2016 (M3)

|.4.3. C3626 - POSTE METÁLICO DECORATIVO CONICO RETO FLANGEADO H=4.0m PI01 OU 02 LUMINÁRIAS
)ECORATIVAS (UN)

%

. 00039391 - LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 W (UN)

I.4.5. 804235 - Cabo de cobre PP Cordplast 5 x 4.0 mm2, 450l750v - fornecimento (m)

I.4.6. 91867 - ELETRODUTO RÍGIDO RosçÁVEL, Pvc, DN 25 MM (?./4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO
EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_12I2015 (M)

|.4.7. C0606 - CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO ESP.= 5cm (MZ)

As caixas de inspeção serão Iocadas conforme o projeto, sendo que a primeira, nas dimensões de 60 x 60 x cm,
deverá ser confeccionada em alvenaria revestida com massa e tampa de concreto, enquanto que a segunda erá
do tipo pré- moldada E 60 cm e também com tampa de concreto. /I.4.8. C2077 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 6 DIVISÓES, CÍBARRAMENTO (UN)

Mºº dª G.Stªuª
I.4.9. C1093 - DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A (UN) )Nªíuªe

“º CNI)&
% CREA21ª501802

Página: 2



MEMORIAL DESCRITIVO
,

OBRA: REFORMA E REQUALIFICAÇÃO URBANA DO ENTORNO DO AÇUDE N. S. DA DATA : 12/02/2020 L.S. Hora: 65,20%
CONCEIÇÃO - NA SEDE 00 MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA— cE. Bm : 263% ES. Mªs: 48,59%

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
-

&

º

&
ªg

_,
3 &!

ones 2020301"
“ &“

ouâozoà

SEINFRA 026.1 com DESONERAÇÃO 12/2018

SINAPI 2019/10 coM DESONERAÇÃO 11/2019

COMPOSIÇÓESPªk
1.4.10. C1124 - DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A (UN)

1.4.11. C0325 - ATERRAMENTO COMPLETO Cl HASTE COPPERWELD 3/4" X 3.0M (UN)

1.4.12. C2090 - QUADRO Pl MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO (UN)

1.5. GUARDA CORPO [VARANDA

1.5.1. CP-1523 - PILAR DE ALVENARIA E CONCRETO CONFORME PROJETO, DIMENSÓES 30X30X100CM. (UN)

CONFORME PROJETO.

1.5.2. |2369 - LINHA EM MADEIRA DE LEI DE 4"x2" (M)

LINHA DE MASSARANDUBA 4" X 2".

1.5.3. (30773 - CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO (MZ)

O chapim de concreto pré-moldado será em tamanhos conforme projeto e assentados com argamassa de cimento e
areia grossa de traço 1 :3.

1.6. PINTURA

.6.1. 74245I001 - PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS (M2)

Deverão ser efetuadas no mínimo, 2 (duas) demãos ou mais, se necessário para um perfeito acabamento e
cobertura. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, convindo
observar um intervalo mínimo de 24 horas entre 2 demãos sucessivas, ou conforme recomendações do fabricante
para cada tipo de tinta.

F .73739/001 - PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS (M2)

Pintura aplicada nas linhas de madeira.

.6.3. 95305 - TEXTURA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_09I2016 (M2)

Aplicação de textura nas paredes dos pilares da varanda.

i.7. SERVIÇOS DIVERSOS

I.7.1. C3645 — ESCORREGADOR PEQUENO, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (UN)

Conforme projeto.

I.7.2.,C3641 - BALANÇO ANDORINHA CI02 CADEIRAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMA E
SINTETICO (UN) %Conforme projeto.

i.7.3. C3647 - GANGORRA C] 02 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO
UN)

, M &iª da Cºª“ThIªgº DOM |h ro C“”%
,
Engen el

802-8

Conforme projeto.

Página: 3



MEMORIAL DESCRITIVO
OBRA: REFORMA E REQUALIFICAÇÃO URBANA DO ENTORNO DO AÇUDE N. S. DA DATA : 12/02/2020 L.S. Hora: 95,20%CONCEIÇÃO- NA SEDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA ce. BD, : 25,55% |__s_ Mês: 48,69%CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA »

I ;
ORêE 2020/01 04/2020

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 12/2018

SINAPI 2019/10 COM DESONERAÇÃO 111201 9
RUMO AO NOVO COM O POVO! COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS

1.7.4. C0361 - BANCO EM ALVENARIA, TAMPO EM CONCRETO, CIENCOSTO H=80cm (PINTADO

ma [,,,
ThIago Douglas da Costa

EngenheIro CNII
CREA 211501802—8

<%“]
Página 4



MEMORIAS DE CÁLCULO
OBRA: REFORMA E REQUALIFICAÇÃO URBANA DO ENTORNO DO AÇUDE N. 8. DA DATA : 12/02/2020 L. 5. Hora: 85 20%

CONCEIÇÃO- NA SEDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA- CE. BD, : 26,85% |_ 5. Mês. 48'59%
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

» x

,

7

& ªªi? —

)

JOÁRSE
& A

3220731
' É “ª e(“J#/3020 V

SEINFRA 025,I COM DESONERAÇÃO 12/2018
SINAPI 2019/10 COM DESONERAÇÃO 11/2019

RUMO AO Novo cºm .; povo: COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS

1.1.1. C1937— PLACAS PADRÃO DE OBRA (MZ)

' ..3 1. 95241- LASTRODE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM.
IF_07/2016 (M2)

)OMPRIMENTO X LARGURA 200,00*2,00

'.4.1. 90099 - ESCA VAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E
IUSANTE/UMA COMPOSIÇAO POR TRECHO), COM RETROESCAVADEIRA (0,29 M3/88 HP), LARG. MENOR QUE 0,8
II, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERENCIA. AF_01/2015 (M3)

'.4.2. 93380 - REA TERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA
?ETRO: 0,26 Mª/ POTENCIA: 88 HP), LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO DE 1ª
?A TEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO NIVEL DE INTERFERENCIA. AF_04/2016

)OMPRIMENTO X LARGURA X 1000,00*0,20*0,70
)ROFUNDIDADE

um (,o Página: 1

Thoago ugIas da Costa
Engenheiro CIVII

CRFA 711Rn1nno,n



gª MEMORIAS DE CALCULO
:? OBRA: REFORMA E REQUALIFICAÇÃO URBANA DO ENTORNO DO AÇUDE N. 8. DA DATA : 12/02/2020 L.S. Hora: 85,20%

“ CONCEICAO — NA SEDE DO MUNICIPIO DE JAGUARETAMA - CE. L Mês 45 69%
“& CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

ORSE 2020/01 03/2020

SEINFRA 026.1 com DESONERAÇÃO 12/2010

SINAPI 2019/10 com DESONERAÇÃO 11/2019

RUMO AO NOVO DOM O Povo: COMPOSI WWF/w
v— w,

(M3)

COMPRIMENTO X LARGURA X 1000,00"0,20'0,70
A E

«aª) .

TÁLICO DECORATIVO cõN/co RETO FLANGEADO H=4.0m P/01 ou 021.4.3. C3626 - POSTEME L

DECORA TIVAS (UN)

1.4.6. 91867 - E ETRODUTO RÍGIDO ROSCÁ VEL, PVC, DN 25 MM (.?/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INS TALADO
EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (M)

XTENSÃO

Jªm.; & fªiª

'.4.6. 02077 - QUADRO DE DIS TRIBUIÇÃO DE LUZ EMBU

IUANTIDADE

f
ªªª/â

(Ius/LD
Th'ªgº Dõuglas (Iª—e”Siª Página: 2

Engenheiro CIV“

CREA 211501802-8

QUANTIDADE



MEMORIAS DE CALCULO
OBRA: REFORMA E REQUALIFICAÇÃO URBANA Do ENTORNO Do AÇUDE N. 8. DA DATA: 12/02/2020 L.s. Hora: 85,20%

CONCEIÇÃO NA SEDE Do MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA- CE EDI : 26,55% Ls. Mês: 46,59%

_

'
'

,
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

, gª

.

'

_ .

.I
&

ORSE zeze/m
“ Wio-Ão

'
*

'
SEINFRA nzm com DESONERAÇÃO 122018

, _
SINAPI 2019/10 COM 11/2019

RUMO AO Nºvooomo POVO! comp
%quêà

ºªk/7.
%1.4.12. 02090 - QUADRO P/MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO (UN) 3(:, FIS jô

= (1.000.00m - 0.25m )( 487,00
pi'fs)x (0,10 + 0,05)X2x2

(1 000 00-
(o, 25*4a7 oo»*(o,1o+o,
05)*2 o

1. 7.2. C3641- BALANÇO ANDORINHA C/02 CADEIRAS CONFECÇÃO EM rueo VAPOR E PINTURA ESMALTE
SINTÉTICO (UN)

[,.b
Eªgles da Costª , fem CMI

1 802-8

1.7.3. C3647 - GANGORRA C/ 02 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE
Página: 3



MEMÓRIAS DE CÁLCULO
OBRA: REFORMA_ E REQUALIFICAÇÃO UR_BANA Do ENTORNO DO AÇUDE N. 3. DA DATA: 12/02/2020 I..s. Hora: 85,20%

CONCEICAO - NA SEDE DO MUNICIPIO DE JAGUARETAMA - CE. 45, %
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

ORSE 2020/01 04/2020

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 12/2018

SINAPI 2019/10 com DESONERAÇÃD 11/2019

RUMOAO Novo com o POW composlçºykm
ª)?“ "'/)

SINTÉTICO (UN)

QUANTIDADE X

COMPRIMENTO

#
Página: 4
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CRONOG INANCEIRO
É OBRA: REFORMA E REQUALIFICAÇÃO URBANA Do Do AÇUDE DATA : 12/02/2020 55,20%

. 0» - NA SEDE DO MUNICIPIO DE AMA - CE. BDI , 45,69%& CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARET ,; JÁ,
8 FIS ORSE 2020/01 04/2020

SEINFRA 025.1 com DESONERAÇÃO 12/201a

Rubúca SINAPI 2019/10 com DESONERAÇÃO 11/2019

COMO Povo: composrçoes PRÓPRIAS

100,00 %

299.966,89

SERVI os PRELIMINARES 519190 Iºº'ººº/º 'ºº'ºwº
Ç ' ' 5.191,98

REFORMA E REQUALIFICAÇÃO URBANA DO ENTORNO 299 966 89
27.97 %

DO AÇUDE N. 3. DA CONCEIÇÃO ' '

DEMOLI ões E RETIRADAS 4 501 65 Iºº'ºº % Iºº'ºº %
Ç ' ' 4.501,65

PAV MENT 'o 10 084 oo ªmº/" mm"
I AÇA ' ' 10.084,00

IL INA ' 11648526 ªº-ººº/º 30,00% momº/.,
UM ÇAO ' ' 116.485,26

D 91 924 03 ºº'ºº % 40'00 % 100.00 %
GUAR ACORPO/VARANDA - - 91.524,03

64 089 86
20.00 % 50,00 % 100.00 %

PINTURA ' ' 64.089,86
' 100,00 % 100.00 %

SERVIÇOS DIVERSOS 7.790,11
7.790,11

UMM

Thago Douglas da Costa
Engenheiro Cm!

CREA 211501802-8
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RELATORIO ANALITICO - COMPODSIÇOES DE CUSTOS
*

OBRA: REFORMA E REQUALIFICAÇÃO URBANA Do ENTO %% DATA: 12/02/2020 L.s. Hora: 85,20%
CONCEIÇÃO- NA SEDE DO MUNICIPIO DE JAGU ]# BDI : 25 85% LS Més' 48 69%

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA
$£b6v

ª ª —7 s , &Izª %“;
MAM%“ O ORSE 2020/01 04/2020

ÉFIS SEINFRA 026.1 COM DESONERAçÃo 12/2010

SINAPI 2019/10 COM DESONERAcÃo 11/2019
RUMO AO Nºvo com O POVO! COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS

uªi WI

. <:
I “ ?xª—Ícfí'v

. ...º?XV,01937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (mz)

I2543 SERVENTE SEINFRA H 2,00000000 7,13 14,27

TOTAL MAO DE OBRA: 14,27

I0537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM SEINFRA M2 1,02000000 33,16 33,82

I1100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 1,00000000 21 ,46 21,46

|1691 PONTALETE I BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 4,50000000 16,44 73,98

|1725 PREGO 15X15 SEINFRA KG 0,15000000 11,26 1,69

TOTAL MATERIAL: 130,95

VALOR SEM ENCARGOS: 145,22

VALOR ENCARGOS (852070): 12,15

VALOR COM ENCARGOS: 157,37

VALOR BDI (26.85%): 42,25

VALOR COM BDI: 199,62

C2851 - INSTALAÇOES PROVISÓRIAS DE ÁGUA (UN)

“fªiª: ,E “

Ix

X ,0 ª

*
%

I0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 8,00000000 9,63

I2543 SERVENTE SEINFRA H 8,00000000 7,13

TOTAL MAO DE OBRA: 134,05

I0020 ADAPTADOR SOLDAVEL C/FLANGE P/CX D'AGUA 32x1 SEINFRA UN 1,00000000 12,79 12,79

IO403 CAGECE - LIGAÇÃO DE AGUA SEINFRA UN 1,00000000 79,00 79,00

AIO/405 CAIBRO DE 2"x1" SEINFRA M 10,00000000 4,31 43,10
'

409 CAIXA D'AGUA DE FIBROCIMENTO DE 1000 L, COM TAMPA SEINFRA UN 0,50000000 297,91 148,96
_ |2201 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 32MM (1 ') SEINFRA M 4,00000000 5,23 20,92

I23G7 LINHA DE MADEIRA DE LEI DE 6"x3" SEINFRA M 10,00000000 24.30 243,00

[2369 LINHA EM MADEIRA DE LEI DE 4"x2" SEINFRA M 5.00000000 10,80 54,00

I2410 PREGO 21/ " x 10 (18 x 27) SEINFRA KG 0,50000000 11,26 5,63

TOTAL MATERIAL: 607,40

35,79CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 286.34SEINFRA 0,12500000

TOTAL SERVICO: 35,79

VALOR SEM ENCARGOS: 777,27

VALOR ENCARGOS (85.20%): 121, 83

111.390 Douglªs0303 (30813 VALOR com ENCARGOS: (A/ Kass, 10
EngenheIro CMI

VALOR BDI (zs.ss%): N 241 .41
CREA 2115018028

VALOR com BDI: 1.140,51

02850 - INSTALAÇÓES PROVISÓRIAS DE LUZ , FORÇA,TELEFONE E LÓGICA (UN)

PágIna: 1



RELATORIO ANALITICO - COMPOSIÇOES DE CUSTOS
OBRA: REFORMA E REQUALIFICAÇÃO URBANA DO ENTO , DATA : 12/02/2020 LS. Hora: 85,20%

CONCEICAO - NA SEDE DO MUNICIPIO DE JAGU'.“ BD, : 26 55% |_ 5. Mês,
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA .

' '

2020/01

SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 122010

SINAF'I 201 9110 COM DESONERAÇÃO 11/2019
RUMDAO NOVOCOMO Povos COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS

%
I0125 ARMAÇÃO REx TRIFASICA COM ROLDANA WAN 1,00000000 49,69 49,69

mass CABO ISOLADO Pvc 750V 10MM2 SEINFRA M 60,00000000 5,14 300,40

I0812 COELCE . LIGAÇÃO TRIFASICA SEINFRA UN 1,00000000 369,65 369,65

I0840 CONECTOR PARA CABO 10.0MM2 SEINFRA UN 4,00000000 2,35 9,40

[0952 CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO DE 1" SEINFRA UN 200000000 2,52 5,04

I1070 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1" SEINFRA M 600000000 4,25 25,50

I1406 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 1" SEINFRA UN 200000000 1,09 2,10

I2352 HASTE DE ATERRAMENTO COPERWELD 5/8" )( 2.40M SEINFRA UN 1,00000000 35,72 35,72

I2383 NOFUSE DE 70 A. SEINFRA UN 100000000 70,24 70,24

I2405 POSTE DE CONCRETO DUPLO T (15079), RESISTENCIA NOMINAL SEINFRA UN 100000000 436,84 436,84
150KG. H=9,00M, PESO APROXIMADO 470KG

I2413 QUADRO DE MEDIÇÃO TRIFASICA EM POSTE SEINFRA UN 1,00000000 272,40 272,40

fª TOTAL MATERIAL: 1585.06

VALOR SEM ENCARGOS: 1.585,06

VALOR ENCARGOS: 0,00

VALOR COM ENCARGOS: 1.585,09

VALOR BDI (3.35%): 425,59

VALOR COM BDI: 2.010,65

C0369 — BARRACÃO ABERTO (MZ)

I0498
. .

CAMIN'I'EIRO SMF ..

H
. . .

1,2570000 9,63
. .

9,87

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,51280000 9,63 4,94

I2543 SERVENTE SEINFRA H 1,28210000 7,13 9,14

TOTAL MAO DE OBRA: 23,95

/_I0197 BARROTE DE 2 x2 SEINFRA M 0,63250000
.

5,40 ,42

198 PONTALETE ! BARROTE DE 3"x3" - APARELHADO SEINFRA M 1,70940000 18,76 32,07

_ I0983 DISJUNTOR MONOPOLAR 20A SEINFRA UN 0,10260000 9,87 1,01

[1075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/ " SEINFRA M 0,10260000 2,99 0,31

|2340 FIO DE COBRE ANTICHAMA 2.5MM2 SEINFRA M 3,21000000 1,07 3,43

I2357 INTERRUPTOR DE SOBREPOR 1 SEÇÃO SEINFRA UN 0,06640000 8,20 0,56

I2373 LAMPADA INCANDECENTE DE 100W SEINFRA UN 0,10260000 2,03 0,21

I2408 PREGO 1 1/ " x 14 SEINFRA KG 0,10260000 11,26 1,16

I2429 TABUA DE VIROLA DE 12"x 1" SEINFRA M2 0,10260000 25,54 2,62

I2440 TELHA DE FIBROCIMENTO DE 4MM (0.50 x 2.44M) SEINFRA UN 0,68380000 18,55 12,68

[2444 êgmÃDA UNIVERSAL DE SOBREPOR (COMPLETA INCLUSIVE SEINFRA UN 020460000 1509 3,09

TOTAL MATERIAL: & s),ss

CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SEINFRA 0,01480000 286,34 4,24

TOTAL SERVICO: 4.24
. [oA V 'N]
dª C.SIª

”126/
VALOR SEM ENCARGOS: 88,75

ThIagº Dºuºªªª
Engenhº“) CIV“ VALOR ENCARGOS (Bimª/..): 21,31

CREA 211501802“8 % VALOR com ENCARGOS: 110,06/ Página: 2



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÓES DE CUSTOS
OBRA: REFORMA E REQUALIFICAÇÃO URBANA Do ENTORNODh DATA : 12/02/2020 L.s. Hora: 65, 20%CONCEIÇÃO- NA SEDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARET[(mãíxA BDI . 26 55% |_ S Mês- 48 599. , . . . .:CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA [4D ª; , às "! aªa$$ ª“ RSE 2020/01 04/2020

8 FIS s NFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 12/2018
. s API 2019/10 com DESONERAÇÃO 11/2019

RUMDAO Novo como POVO! ª—“I COMPOSIÇOES PRÓPRIAS
Dimª—'

43471210 433747“
JAGUR%é VALOR BDI (26.85%): 29,55

VALOR COM BDI: 139,61

C1049 - DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (M3)

I2391 PEDREIRO SEINFRA H 1,30000000 9,63 12,52
|2543 SERVENTE SEINFRA H 13,00000000 7,13 92,73

TOTAL IIIIAO DE OBRA: 105,25

VALOR SEM ENCARGOS: 105,25

VALOR ENCARGOS (as.:oºA): 89,66

VALOR COM ENCARGOS: 194,91
_

VALOR BDI 126.057»): 52,33

VALOR COM BDI: 247,24

C0702 - CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)

CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 (CHI) SEINFRA 0,24000000

SERVENTE SEINFRA

TOTAL EQUIPAMENTO:

0,72000000

TOTAL MAO DE OBRA: 5,14

VALOR SEM ENCARGOS: 13,27

VALOR ENCARGOS (85.20º/u): 6,58

VALOR COM ENCARGOS: 19,85

VALOR BDI (26.85ª/o): 5.33

VALOR COM BDI: 25,18

02533 — TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM (M3)

CAMINHAO BASCULANE 6 M3 (CHF) SEINFRA 0,18520000 108,62

DougIªs
Lpda Clslª

Engenhewº C""
Imagº

cREA 211501802"ª

TOTAL EQUIPAMENTO: 20,12

VALOR SEM ENCARGOS: 20,12

VALOR ENCARGOS (sucº/.): 1,71

VALOR COM ENCARGOS: 21,83

VALOR BDI (3.05%): 5.86

VALOR COM BDI: 27,69IN'
95241 - LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07I2016 (MZ)

“343,

PTC

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0,27180000

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07410000 9,94 0,74
94968 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1: 4, 5:4 5 (CIMENTO/ SINAPI M3 0,05650000 229,65 12,98

AREIA MÉDIA] BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM BETONEIRA
600 L. AF__07/2016 // ,:

Página: 3



RELATORIO ANALITICO - COMPOSIÇOES DE CUSTOS
OBRA: REFORMA E REOUALIFICAÇÃO URBANA DO ENTORNO DO AÇU s. DA DATA : 12/02/2020 L.S. Hora: 05 20%

CONCEIÇÃO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMAÉÉJLNX
BD. . 26 55%

'

. U“ |_”, . , L.S. Mês: 48,69%CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

àyo ,):q '

ª?
2020/01

“
v04/2023

”

4/14 Ã— QEIRS:FRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 12/2015
.

_ 8 FIES SI 2019/10 COM DESONERAÇÃO 11/2019
RUMDAO NOVO com O POVO! COMPOSIÇOES PRÓPRIAS

Rubricª à
.

%
TOTAL SERVICOL 17.15“ JAGUF

VALOR SEM ENCARGOS: 17,09

VALOR ENCARGOS (85.20%): 2,78

VALOR COM ENCARGOS: 19,87

VALOR BDI (masª/..): 5,34

VALOR COM EDI: 25,21

90099- ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VAIA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTEIUMA COMPOSIÇÃO POR
TRECHO), COM RETROESCAVADEIRA (0,26 Mii/88 HP), LARG. MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL
DE INTERFERÉNCIA AF 01/2015 (M3)

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA SINAPI 0,05940000
TRAÇÃO 4X4, POTENCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.

n'“ 1 MB, CAÇAMBA RETRO CAP. 0, 26 MS, PESO OPERACIONAL MIN.
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4, 37 M- CHF DIURNO.
AF 06/2014

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, SINAPI CHI 0,07180000 , 30,19 2,17
TRAÇÃO 4x4, POTENCIA LÍQ. 80 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP MIN
1 MS, CAÇAMBA RETRO CAP. 0, 26 MS, PESO OPERACIONAL MÍN.
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCA'VACAO MAX 4, 37 M CHI DIURNO.
AF _06/201 4

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,13130000 9,94 1,31

TOTAL SERVICO: 0,35

VALOR SEM ENCARGOS: 8,35

VALOR ENCARGOS (052014): 1,44

VALOR COM ENCARGOS: 9,19

VALOR BDI (3.35%): 2,63

VALOR COM BDI: 12,42

93380- REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 Mªl POTENCIA: 88 HP),
LARGURA ATÉ 0,8 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÉNCIA.
AF_04I2016 (M3)

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA SINAPI CHP 0,02500000 51,94 2,05
TRAÇÃO 4x4, POTENCIA LIQ. 58 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP MÍN.
1 MS, CAÇAMBA RETRO CAP. 0 ,20 MS, PESO OPERACIONAL MIN
e 674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M CHP DIURNO
AF_06/2014

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, SINAPI CHI 003300000 30,19 1,00
TRAÇÃO 4x4, POTENCIA LIQ. 50 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP MÍN
1 Me CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 Ms, PESO OPERACIONAL MÍN
e. 674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO mAx 4, 37 M CI-II DIURNO.
AF_06/2014

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,02200000 9.94 0,22

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM SINAPI CHP 0,12200000 18,37 2,24
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTENCIA 4 CV - CHP DIURNO.
AF_08I2015

91534 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM SINAPI CHI 0,11300000 12,78 1,44
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTENCIA 4 CV - CHI DIURNO.
AF_08/2015

95606 UMIDIFICAÇÃO DE MATERIAL PARA VALAS COM CAMINHÃO PIPA SINAPI M3 1,00000000 1,25 W 1,25
10000L. AF_11/2016 _

TOTAL SERVICO: I 0,20

/ VALOR SEM ENCARGOS: 8,20
__J WA º“ dª Cºsta VALOR ENCARGOS (5.20%): 2,02

Thiªgº D nheWº CWII VALOR COM ENCARGOS: 10,22

1 .02'8
. :

C
ERE/** 21150 VALOR BBI (26 85%) 2.74/ Página: 4



RELATÓRIO ANALITICWOSIÇOES DE cusms
OBRA: REFORMA E REQUALIFICAÇÃO URBANA DO EN. WW,».

CONCEICAO - NA SEDE DO MUNICÍPIO DE JA 'MA - CE.

CLIENTE:

DATA: 121022020
BDI : 26,85%

LS. Hora:
LS. Més:

85, 20%

48,69%.»PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAM &)
JÁ,

Os & 2020/01 04/2020

É O FXS SEINFRA 026.1COM DESONERAÇÃO 12/2015

, ,
'

. ( SINAPI 2019/10 COM DESONERAÇÃO 11/2019

RUMO no Nºvo com o Povo: RubIIºa & COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS

* JAGUP—V'
VALOR COM BDI:L 12,96

63626 - POSTE METÁLICO DECORATIVO CÓNICO RETO FLANGEADO H=4.0m PI01 OU 02 LUMINARIAS DECORATIVAS (UN)

sã : Í : Hª' &

ª %

[2312 ELETRICISTA SEINFRA 0,35000000 9,76 3,41

I2543 SERVENTE SEINFRA 32,00000000 7,13 228,25

TOTAL MAO DE OBRA: 231,66

AREIA MEDIA SEINFRA 0,16800000 51 ,00 8,57

I0280 BRITA SEINFRA M3 0,21100000 76,75 16,19

I0356 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 SEINFRA M 16,00000000 1,44 23,04

'_' “0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 53,00000000 0,46 24,38

.
[2389 PARAFUSO MAQUINA ZINCADO 5/8 x 14" C/ ARRUELAS/PORCA SEINFRA UN 4,00000000 5,66 22,64

I6695 SUPORTE METÁLICO CENTRAL P/LUMINARIA MOD.TPC.295I1" SEINFRA UN 1,00000000 106,12 106,12
FAB.TROPICO OU SIMILAR

16696 POSTE METALICO DECORATIVO H=4.0m , MOD. LP-588.B/140.GJ - SEINFRA UN 1,00000000 414,64 414,64
FAB.TROPICO OU SIMILAR

TOTAL MATERIAL: 615,58

VALOR SEM ENCARGOS: 847,24

VALOR ENCARGOS (85.20%): 197,39

VALOR COM ENCARGOS: 1.044,63

VALOR BDI (5.85%): 280,48

VALOR COM BDI: 1.325,11

00039391 - LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 W (UN)

VALOR SEM ENCARGOS: 233,57

- : VALOR ENCARGOS: 0,00

VALOR COM ENCARGOS: 233,57

VALOR BDI (15.00%): 35,04

VALOR coM BDI: 268,61

804235 - Cabo de cobre PP Cordplast 5 x 4.0 mm2, 450/750v - fornecimento (m)

Cabo dere PP Cordeast 5 x 4.0 mm2, 450/750v

ÇIVII"genhewo
CREA 211501 802—8

1,00000000

TOTAL MATERIAL: 15,35

VALOR SEM ENCARGOS: 15,35

VALOR ENCARGOS: 0,00

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (263556): W 1 4,12

VALOR COM EDI: / 19,41

91867 - ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVCl DN 25 MM (3/ "), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12I2015 (M)

00002674 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4 SEM LUVA SINAPI ,01700000
' '

2,49 2,53ji %.
Página“. 5



RELATORIO ANALITICO - CQMPOSIÇOES DE CUSTOS
OBRA: REFORMA E REQUALIFICAÇÃO URBANA DO ENTO MW;. DATA: 12/02/2020 L.s. Hora: 85,20%

CONCEIÇAO - NA SEDE DO MUNICIPIO DE JAGU A . OE. «],, BD, : 26 85% |_ 5 Mês. 40 Gº,,
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 3? %% ,

'

,
N
'

1,
v, , , » A, Em, ª»

&? %ck ORSE 2020/01 04/2020

U” ?IS EINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 1212010

SINAPI 2019/10 COM DESONERAÇÃO 11/2019
RUMO AO Novo COM O POVO! B , INIC/ª à COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS

% &“ 6x7“(º 229.
00034562 ARAME RECOZIDO 16 BWG, 1,60 MM (0,016 KG/M) [ W 0,00180000 11,00 0,02

TOTAL MATERIAL: 2.55

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10200000 10,38 1 ,os

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10200000 12,51 1,23

TOTAL SERVICO: 2,34

VALOR sEII/I ENCARGOS: 4,89

VALOR ENCARGOS (85.20%): 1,03

VALOR COM ENCARGOS: 5,92

VALOR BDI cessº/.,): 1,59

VALOR com BDI: 7,51

(30606 - CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO ESP.= 5cm (M2)

0,46000000 7,84 3,61AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H

I0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 2,42000000 7,84 18,97

[0121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,46000000 9,63 4,43

I0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 2,42000000 9,63 23,30

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 9,63 2,89

I2543 SERVENTE SEINFRA H 0,80000000 7,13 5,71

TOTAL MAO DE OBRA: 58,91

ARAME RECOZIDO N.18 BWG

AREIA MEDIA

AÇO CA-60

BRITA

SEINFRA 0,09000000 11,50 1,04

SEINFRA 0,03300000 51,00 1,68

SEINFRA 5,27000000 4,64 24,45

SEINFRA 0,04000000 76,75 3,07

CHAPA COMPENSADO RESINADO 12MM (1.10 X 2.20M) SEINFRA 0,40000000 21,03 8,41

CIMENTO PORTLAND

TABUA DE 1" DE SA. - L = Sºcm

SEINFRA 16,20000000 0,46 7,45

SEINFRA 0,12000000 8,07 0,97

TOTAL MATERIAL: 47,07

VALOR SEM ENCARGOS: 105,98

ID IC 00 , VALOR ENCARGOS (052014): 50,15

““ªº. D
ougIªS da Costª VALOR COM ENCARGOS: 156,16

Engenhewº ON“ 8
VALOR BDI massa/.,): 41 ,93

CREA 21 * 501 802—
VALOR com BDI: 198,09

C2077 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 6 DIVISÓES, C/BARRAMENTO (UN) %
AJUDANT DE ELETRICISTA SEINFRA 1,20000000 7,84

I2312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,20000000 9,70 ( V 11,71

TOTAL MAO DE OBRA: 21,12

BARRAMENTO NEUTRO Pl BAIXA TENSAO SEINFRA 30,60

% Página" 6



RELATORIO ANALITICO - COMPODSIÇOES DE CUSTOS
OBRA: REFORMA E REQUALIFICAÇÃO URBANA DO ENT

Wªiler—
DATA : 12/02/2020 L.S. Hora: 85,20%

CONCEIÇÃO- NA SEDE DO MUNICÍPIO DE JA S' BDI : 26,85% LS. Mês: 45,69%
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAM - — «gª o , , ,,.; Já680 ORSE '

2020/01 04/2020

;
J' çxs SEINFRA 025.1 COM DESONERAÇÃG 12/2018

, % SINAFI 2019/10 COM DESONERAÇÃO 11/2019

RUMO Aome como POVO! 5“.

....
' Cª COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS

“(9%
I0194 BARRAMENTO PRINCIPAL PI BAIXA TENSÃO WW]/UN 1,00000000 30,10 30,10

I0195 BARRAMENTO TERRA P/ BAIXA TENSÃO SEINFRA UN 1,00000000 24,88 24,88

12412 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 0 CIRCUITOS SEINFRA UN 1,00000000 36,37 36,37

TOTAL MATERIAL: 121,95

VALOR SEM ENCARGOS: 143,07

VALOR ENCARGOS (8520541): 17,99

VALOR COM ENCARGOS: 161,06

VALOR BDI (26.85%): 43,24

VALOR COM Bm: 204,30

61093 - DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A (UN)

ª', _ . ,
“ ªª

&

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 7,84 2,35

I2312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 9,76 2,93

TOTAL MAO DE OBRA: 5.28

DISJUNTOR MONOPOLAR16A SEINFRA 1,000000 (: 9,87

TOTAL MATERIAL: 9,57

VALOR SEM ENCARGOS: 15,15

VALOR ENCARGOS (85.20%): 4,50

VALOR COM ENCARGOS". 15,65

VALOR BD] (263570): 5,28

VALOR COM EDI: 24,93

C1124- DISJUNTOR TRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A (UN)

ãêgªâvª
&

; ,
_

: & , a
_

"'

1042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,90000000 7,84 7,06
—

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,90000000 9,76 8,78

TOTAL MAO DE OBRA: 15,04

DISJUNTOR TR POLAR 32A
"

SEINFRA 1,00000000 53,52 53,52

TOTAL MATERIAL: 53,52

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS (85.20%):

69,36

13,49(fl“ººdacgáa
“11390 02119“helfº CIV“ VALOR COM ENCARGOS: 82,85

Eng“ 2 8 VALOR BDI (263556): 22 25
1 501 80 ,

cREA2*

|0042

I2312

AJUDANTE DE ELETRICISTA

ELETRICISTA

00325 - ATERRAMENTO COMPLETO Cl HASTE COPPERWELD 3/4" X 3.0M (UN)

SEINFRA

SEINFRA

350000000

150000000

VALOR COM BDI: 105,10



RELATORIO ANALITICO - COMPOSIÇOES DE CUSTOS
OBRA: REFORMA_ E REQUALIFICAÇÃO URBANA Do EN N aah/g;; . _ DA DATA: 12/02/2020 L.s. Hora: 85,20%

CONCEICAO - NA SEDE Do MUNIcIPIo DE .IA «._-r=
RMA . ce, 4 BD, : 26,85% LÃ Mês: 45,69%

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAM £.» —

à A9L ORSE 2020/01 04/2020

;? as SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 12/2018
U < SYNAPI 2019/10 COM DESONERAÇÃO 11/2019

"ª ºubncª ; COMPOSIÇOES PRÓPRIAS

a,,
_

“_

'«à, ??L JAG/Up“
[ TOTAL MAO DE OBRA:l 42.08

, :

,

,
w * º -

_ , » ª '
: m) fª?º“

__ > : _ _

* 15 525“

I0338 CABO COBRE NU 25MM2 SEINFRA M 3,00000000 11,56 34,68

I0421 CAIXA INSPEÇÃO DO TERRA SEINFRA UN 1,00000000 47,03 47,03

I0841 CONECTOR PARA HASTE TERRA SEINFRA UN 1,00000000 2,35 2,35

I1243 HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 3/ " x 3M SEINFRA UN 1,00000000 52,85 52,85

TOTAL MATERIAL: 135.91

VALOR SEM ENCARGOS: 178,89

VALOR ENCARGOS (as.zo%): 35,85

VALOR COM ENCARGOS: 214,84

A VALOR 801 (28.85%): 57,68
/

VALOR COM BDI: 272,52

62090 - QUADRO PI MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO (UN)

|0042 AJUDANTE DE ELETRI | TA SEINFRA H 4,80000000 7,84 37,63

I2312 ELETRICISTA SEINFRA H 4,80000000 9,75 46,83

TOTAL MAO DE OBRA: 84,46

I0126 ARRUELA DE FERRO GALVANIZADO 1 1/2 SEINFRA UN 3,00000000 0,82 2,46

I0285 BUCHA DE FERRO GALVANIZADO 1 1/2“ SEINFRA UN 3,00000000 0,96 2,88

|0338 CABO COBRE NU 25MM2 SEINFRA M 2,00000000 11,56 23,12

|0355 CABO ISOLADO PVC 75ov 10MM2 SEINFRA M 1.00000000 5,14 5,14

|0436 CAIXA TIPO 'J' 50X60X27CM SEINFRA UN 1.00000000 74,31 74,31

|0551 CHAVE GERAL 3x200A-BASE DE MARMORE SEINFRA UN 1,00000000 315,71 315,71

”10841 CONECTOR PARA HASTE TERRA SEINFRA UN 1,00000000 2,35 2,35
_

"071 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1/2" SEINFRA M 1,50000000 2,23 3,35

I1243 HASTE DE ATERRAMENTO COPPERWELD 3/4" x SM SEINFRA UN 1.00000000 52,85 52,85

I1720 POSTE DE CONCRETO DUPLO T ( 8MX300KG), RESISTENCIA SEINFRA UN 1,00000000 536,00 535,00
NOMIAL 300KG, H= 8,00M, PESO APROXIMADO 708KG

TOTAL MATERIAL: 1o1a,11

VALOR SEM ENCARGOS: 1.102,63

WAC/a n ._

[35 dª (30513
VALOR ENCARGOS (85.20 A) 71 ,87

ThIago
nhe'fº CIV“ VALOR COM ENCARGOS: 1.174,60

Engº 802'8 VALOR BDI 3.85% :

CREA 211501 ( ) 315,38

VALOR com Em: 1.489,38

(:P-1523 - PILAR DE ALVENARIA E CONCRETO CONFORME PROJETO, DIMENSOES 3OX3OX1OOCM. (UN)

,? . 1» ,
Y

a_«g “ª?»"hf

C4151 ARMADURA DE AÇO CA 50/60 SEINFRA KG 2,88760000 7,26 20,96

C3408 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, SEINFRA M2 0,80000000 18,98 15,18
TRAÇO 1:3

87879 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE SINAPI M2 0,80000000 2,26 1,81

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA
TRAÇO 13 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 ,, J

Páglna: &



RELATORIO ANALITICO - COMPOSIÇOES DE CUSTOS
OBRA: REFORMA E REOUALIFICACÃO URBANA no ENTORNO 'Em_

DATA : 12/02/2020 L.s. Hora: 35,20%
CONCEICAO - NA SEDE DO MUNICIPIO DE JAGUARE . BOL. 26 55% L.s. Mês. 40 69%

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

wªv—V fg, >

ª,
'

g?
17 » I&) 2020/01

R$

04/2020

5 S NFRA 026.1 COM DESONERAÇAO 12/2018

O
çxsj

2019110 COM DESONERAÇÃO 1112019
Rumow 1400000110 Povos con/100010055 pnopnms

Rºº“ N
03533 MUTIRÃO MISTO _ ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO

FURADOX &MEWGW 0,80000000 24,30 19,44
(9X19X19)cm ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP=1UCM

C0840 CONCRETO PNIBR., FCK 15 MP3 COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA MB 0,07400000 290,30 21,48

02784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA MS 0,06400000 18,90 1,21

TOTAL SERVICO: 80,08

VALOR SEM ENCARGOS: 80,08

VALOR ENCARGOS (05,20%): 22,80

VALOR COM ENCARGOS: 102,88

VALOR BDI (3.05%): 27,62

VALOR COM BDI: 130,50

[Dººl—3 - LINHA EM MADEIRA DE LEI DE 4"x2" (M)

VALOR SEM ENCARGOS: 10,80

VALOR ENCARGOS: 0,00

VALOR COM ENCARGOS: 10,80

VALOR EDI (15,00%): 1,62

VALOR COM BDI: 12,42

00773 - CHAPIM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO (MZ)

BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) SEINFRA 0,02000000

TOTAL EQUIPAMENTO! 0,24

RAMADOF RR IRO SE NFRA 1-1 0,00000 00 0,53 7,70

I0498 CARPINTEIRO SEINFRA 1-1 0,70000000 9,63 0,74

»12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 9,63 2,09
_

543 SERVENTE SEINFRA H 1,10000000 7,13 7,05

TOTAL MAO DE OBRA: 25,18

E

É;
, ,ª m

*

1 5

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG

%

SEINFRA KG 0,02000000 11,50 0,23

10100 AREIA GROSSA SEINFRA Ma 0,04000000 55,00 2,20

10103 AÇO CA-50 SEINFRA KG 1,35000000 4,44 5,99

10520 CHAPA COMPENSADO RESINADO 10MM (1.10 x 2.20M) SEINFRA M2 1,00000000 10,51 10,51

I0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 17,36000000 0,40 7,99

[1605 PEDRISco SEINFRA Ms 0,09000000 69,75 6,28

11724 PREGO SEINFRA KG 0,02000000 11,26 0,23

TOTAL MATERIAL: 39,43

LLX
VALOR SEM ENCARGOS: “Á, F 64,85

VALOR ENCARGOS (85.20%): 21,59
A [:::ª Cºsta VALOR COM ENCARGOS: 86,44

1111390 Dºug CMI VALOR 501 (26.85º/n): 23,21Engenhewº
CREA 21150180?8 VALOR COM 51:11: 109,65

4%
Páglna: 9



RUMDAO NOVO COMO POV“

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIçõES DE CUSTOS
OBRA: REFORMA E REQUALIFICAÇÃO URBANA DO ENTO

CONCEIÇÃO- NA SEDE DO MUNICIPIO DE JAG kªt,
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

JAGUARETAMÃGJT"já»&?

“&““47,
*..

74245I001 - PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS (MZ)

., Ó/JAT '- "féªmo"?

DATA : 12/02/2020
BDI : 26,85%

ORSE

SEINFRA

SINAPI

2020/01

020.1 COM DESONERAÇÃO

2019/10 COM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS

L.S. Hora: 85,20%
48,69%

II. 31 0%?

04/2020

12/2013

11/2019

L.S. Mês:

00007348 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO SINAPI 0,17000000 13,99

TOTAL MATERIAL: 2,38

a
I ª I

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0,35000000 13,55 4,74

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,25000000 9,94 2,49

TOTAL SERVICO: 7,23

VALOR SEM ENCARGOS: 9,61

_“
VALOR ENCARGOS (Bazoº/.,): 3,07

VALOR CDM ENCARGOS: 12,58

VALOR BD! (3.05%): 3,40

VALOR COM BDI: 16,08

73739/001 - PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS (M2)

00003767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120 (COR SINAPI UN 0,40000000 0,33 0,13
VERMELHA)

00005318 SOLVENTE DILUENTE A BASE DE AGUARRAS SINAPI L 0,04000000 15,58 0,62

00007311 TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO SINAPI L 0,16000000 19,68 3,15

TOTAL MATERIAL: 3,90

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0,40000000

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0,20000000 9,94 1,99

TOTAL SERVICO: 7,41

Á
VALOR SEM ENCARGOS: 11,31

VALOR ENCARGOS (852%): 3,10

VALOR COM ENCARGOS: 14,49

VALOR BDI (3.05%): 3,89

VALOR COM BDI: 18,38

95305 - TEXTURA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_09I2016 (MZ)

00038877 MASSA PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO INTERNO E
EXTERNO

SINAPI KG 1,14000000 6,46 7,36

'
TOTAL MATERIAL: 7.36

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,18800000 13,55 2,55
3 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,06900000 9,94 T 0,69
'

TOTAL SERVICO: PH 3,24

Vhs da Cosla VALOR SEM ENCARGOS: 1050

“12033336er CMI VALOR ENCARGOS (3.20%): 1,33

CREA 21 1 501 802'8 VALOR CCM ENCARGOS: 11,93

Página: 10

Aí



RUMOAO NOVO COM O POVO!

RELATÓRIO ANALíTICO - COMPOSIçõES DE CUSTOS
OBRA: REFORMA_ E REQUALIFICAÇÃO UR_BANA Do ENTORNO DO AÇUDE N. 5, DA DATA : 12/02/2020 L.S. Hora: 05,20%

CONCEIÇAO - NA SEDE Do MUNICIPIO DE JAGUARETAMA —
. BDI - 20 55,

. L ic . , A L.s. Més: 46,69%CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA OO“ D;,
%». 2020/01 04/2020

026.1 COM DESONERAÇÃO

2019/10 COM DESONERAÇÃO

COMPOSIÇOES PRÓPRIAS

121201 8

1 112019

VALOR BDI (26.85%)= 3,22

VALOR COM BDI: 15,20

C3645 - ESCORREGADOR PEQUENO. CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (UN)
,» ?

ESCORREGADOR PEQUENO, CONFEC. EM TUBO VAPOR E SEINFRA 1,0000001“) 519,75 519,75
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

TOTAL MATERIAL: 519,75

CONCRETO PNI R., F 10 MP3 COM A R ADO ADQUIRIDO
'

SEIFRA
' > '

0,12000000
.

273,5 32,03

01604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Sl ELEVAÇÃO SEINFRA M3 0,12000000 62,05 7,45

C27B4 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA Ms 0,12000000 18,90 2,27
"'“ TOTAL SERVICO: 42,55

VALOR SEM ENCARGOS: 562,30

VALOR ENCARGOS 105.207,» 13,28

VALOR COM ENCARGOS: 575,58

VALOR BDI (3.85%): 154,54

', VALOR cOM BDI: 730,12

63641 - BALANÇO ANDORINHA Cl02 CADEIRAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (UN)

BALANÇO ANDORINHA C/02 CADEIRAS, CONFEC. EM TUBO VAPOR
E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

SEINFRA 1,00000000 441 ,18

TOTAL MATERIAL: 441,13

cosas CONCRETO PNIBR., FCK 10 MP3 COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA Ms 0,12000000 273,55 32,53

c1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO SEINFRA Ms 0,12000000 62,05 7,45
*

2734 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 0,12000000 13,90 2,27' TOTAL SERWCO: 42,55

VALOR SEM ENCARGOS: 483,73

40:28 dª (30513 VALOR ENCARGOS (esmº/..): 13,26

Thiagº Dººmglrº CIV“ VALOR com ENCARGOS: 497,01
Engº“ - .

CREA 211501802 VALOR BDI (26.85%). 133.45

VALOR COM EIDI: 630,46

C3647 — GANGORRA CI 02 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (UN)

GANGORRA C/DZ PRANCHAS, CONFEC. EM TUBO VAPOR E
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

SEINFRA 1,00000000 730,00

(30838 CONCRETO PNIBR., FCK 10 MP3 COM AGREGADO ADQUIRIDO

TOTAL MATERIAL: TJ

SEINFRA M3 0,12000000 273,55

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 0,1200000!) 62,05 7,45

02784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA MS 0,12000000 18,90 2,27

Página: 11% «12,



/ªºV ?A
RELATÓRIO ANALÍTICO- COMPOSIÇÓES DE CUSTIÉÉBSÁ

OBRA: REFORMA E REQUALIFICAÇÃO URBANA DO ENTORNO DO AÇUDE N. S. DA DATA: 12/02/2020 L. . 8 oCONCEIÇÃO- NA SEDE DO MUNICIPIO DE JAGUARETAMA- CE. BD, . 25 55% mg. ,,. , . aCLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA ; -—

?
_x

05 I

ORSE 202 « JAGUF Izazo

SEINFRA 025.1 COM DESON ' 12/2010

SINAFI 2019/10 COM DESONERAÇÃD 11/2019
RUMOAo Nºvo com O povº; COMPOSIÇÓES PRÓPRIAS

TOTAL SERVICO:L 42,55

VALOR SEM ENCARGOS: 772,55

VALOR ENCARGOS (85.20%): 13,28

VALOR COM ENCARGOS: 785,83

VALOR BDI (3.85%): 21 1,00

VALOR COM BDI: 996,83

C0361 - BANCO EM ALVENARIA, TAMPO EM CONCRETO, CIENCOSTO H=80cm (PINTADO) (M)

I0045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 1,00000000 7,84 7,04

I2391 PEDREIRO SEINFRA H 2,07000000 9,63 19,93

** "2543 SERVENTE SEINFRA H 3.14200000 7,13 22,41
_

TOTAL IIIAo DE OBRA: 50,10

AREIA GROSSA SEINFRA 0,07900000 55,00 4,35

BRITA SEINFRA 0,03200000 76,75 2.46

CAL HIDRATADA SEINFRA 9,86500000 1,10 10,55

CIMENTO PORTLAND SEINFRA 18,52100000 0,46 8,52

TIJOLO CERÃMICO FURADO 9X19X1SCM SEINFRA 4500000000 0,42 18,90

TINTA MINERAL IMPERMEÁVEL EM PÓ SEINFRA 0,96000000 4,95 4,75

TOTAL MATERIAL: 49.83

VALOR SEM ENCARGOS: 100,01

VALOR ENCARGOS (85.20%): 42,75

VALOR COM ENCARGOS: 142,76

VALOR BDI (26.85%): 38,33

VALOR COM BDI: 181,09

Página: 12



COMPOSIÇAO DO BDI
OBRA: REFORMA_E REQUALIFICAÇÃO UR'BANA DO ENTORNO DO AÇUDE N. S. DA DATA : 12/02/2020 L.S. Hora: 85,20%

CONCEIÇAO - NA SEDE DO MUNICIPIO DE JAGUARETAMA - CE. BD, : 26 55% |_ 5_ Mªy 49 69%
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA » =

V .K
» >

gas .I W ª * %%? ”ªjam «ªlga
ORSE 2020/01 04/2020

SEINFRA 026.1 COM DESQNERAÇÃO 12/2018

,
SINAPI 2019/10 COM DESONERAÇÃO 11/2019

RUMOAO Novo com º Povº! COMPOSIÇÓES P IEEE L”,.é” 'r
_ fo

[ coo [ DESCRIÇAO % g
_

O
BeneficIo O

$ + G Garantia/seguros 0,3'&
L Lucro 6.64 xíc

TOTAL 6,96

Despesas Indiretas
AC Administração central 3,8

DF Despesas fInanceíras 1,0

R Riscos 0,5

TOTAL 5,32

Impostos
PIS
COFINS
ISS
CPRB

BDI = 26,85%

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)l(1-I)-1

Páglna: 1



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OBRA: REFORMA E REQUALIFICAÇÃO URBANA DO ENTORNO D UDE N. 5. DA DATA : 12/02/2020 L.s. Hora: 55 20%

CONCEIÇÃO- NA SEDE Do MUNICÍPIO DE JAGUABEW BD] : 263505 L.s. Mªs: 48,69%
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA Roºb "'º' 5491 , M

E',
&% ORSE 2020/01 04/2020

(

íª. SEINFRA 026.1 COM DESONERAÇÃO 12/2015

% çxã%ª SINAF'I 2019/10 COM DESONERAÇÃO 11/2019

RUMOAO Novo com o Povo: o composuçoss PRÓPRIASFáººªªv/L coo l DESCRIÉQiAGÍÉ-A/ LHORA %? MÉS %

A GRUPO A

A1 INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00

TOTAL 16,80 16,80

”ª B GRUPO B
* Bi Descanso Semanal Remunerado 17,85 0,00

B2 Feriados 3,71 0,00
BS Auxílio - Enfermidade 0,92 0,71

B4 13º Salário 10,83 8,33
B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06
B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00
BB Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,09
BB Férias Gozadas 9,18 7,07

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02

TOTAL 44,97 16,84

O GRUPO C

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,60 4,31

CZ Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10

4

C3 Férias Indenizadas 4,40 3,39
'“ 04 Depósito Rescisão Sem Jusia Causa 4,81 3,70

05 Indenização Adicional 0,47 0,36

TOTAL 15,41 11,86

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,55 2,83

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhada e Reincidência 0,47 0,36
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

TOTAL 8,02 3,19

Horista = 85,20%
Mensaiista = 48,69%

A+B+C+D

UMC.—

Thiago las da Costa
Engenheiro CIVII

CREA 211501802-8

Jªc
Página: 1
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ANEXO B

MINUTA DE CONTRATO Nº.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA,
ATRAVÉS DA SEC. DE INFRAESTRUTURA
URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS E OUTRO
LADO , PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA.

« O Município de JAGUARETAMA, inscrito no CNPJ sob o nº 07.442.825/0001-05, e
C._G.F nº 06.920,228-1, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com sede na Rua Tristão Gonçalves nº
185, Centro, Jaguaretama - Ceará, neste ato representado por seu Titular, Sr. JOSE
ABILIO RODRIGUES XAVIER residente Rua Francisco Antônio Pinheiro, nº 109,
CEP 63.480-000, portador do CPF nº 285.590.453-68, RG nº 91006003757, neste
ato denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 'no CNPJ
sob o nº. , com sede à , neste ato
representado pelo seu sócio-gerente , portador do CPF n

, RG nº. , doravante denominado
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo
licitatório, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, e em conformidade com as
disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 mediante as Cláusulas e condições a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1. O presente Contrato tem como fundamento a TOMADA DE PREÇOS nº.
2020060201-SEIN, devidamente homologado pelo (a) Sr. Secretário de
Infraestrutura Urbanismo e Serviços Públicos de JAGUARETAMA, Sr (a)

e a proposta do (a) CONTRATADO (A), tudo parte
integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO CONTRATUAL
2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa
especializada para REFORMA E REQUALIFICAÇÃO URBANA DO ENTORNO DO
AÇUDE N.S DA CONCEIÇÃO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA-CE,
CONFORME ESPECIFICACOES NO PROJETO BÁSICO.

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE

CEP: 63480—000 [Tel.: (88) 3576—1305
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2.2. CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO

3.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ ( ).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

4.1. lrreajustável, conforme Lei que instituiu o Plano Real.
4.2. O Equilibrio econômico financeiro do contrato será buscado sempre que
necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante
solicitação do contratado devidamente justificada e acompanhada dos documentos
que comprovem o desequilíbrio.
4.3. A Contratada poderá reajustar somente após 12 (doze) meses, a contar da data
de apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no
período sob analise, IGP-M (índice geral de preços do mercado), ou outro
equivalente, caso este venha a ser extinto ou substituído

CLÁUSULA QUINTA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. O presente contrato vigorará até 31 de Dezembro de 2020 a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei de
Licitações.
5.2. O prazo para conclusão da obra/serviços será de 03 (três) meses contados a
partir do dia da emissão da ordem de serviços;
5.3. Os prazos de início, de etapa de execução, de conclusão e de entrega poderão
ser prorrogados desde que, devidamente justificados os motivos, a critério da
Administração, mantidas as demais cláusulas do Contrato, e desde que ocorra a
circunstância apontada no art. 57, parágrafo 1º, incisos I a IV, da Lei de Licitações
vigente.
5.4. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas
condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização
da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA.
5.5. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao Sr(a). Sr. Sec. de
Infraestrutura Urbanismo e Serviços Públicos de JAGUARETAMA, até 10 (dez) dias
antes da data do término do prazo contratual.
5.6. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, não serão considerados como inadimplemento
contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. As medições dos serviços contratados deverão ser elaboradas pela Contratante.

www.jaguaretama.ce.gov.br & 4/qu
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7.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas - ondições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;
7.2. Indicar o responsável pela Fiscalização e acompanhamento de execução dos
serviços;
7.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
7.4. Providenciar os pagamentos a Contratada à vista das Notas Fiscais / Fatura
devidamente atestadas pelo Setor Competente, mediante as medições fornecidas e
devidamente comprovadas pelo setor competente.
7.5. Caberá à Contratante ou servidor (a) por este designado (a), a fiscalização do
Objeto contratado, cabendo-lhe zelar pelo fiel cumprimento do mesmo, bem como
solucionar quaisquer contratempos que porventura venham existir, ou ainda sugerir
a aplicação de penalidades, se for o caso.
7.6. A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações
ou alterações nos projetos e especificações. Caso as alterações e modificações
impliquem em aumento ou diminuição dos serviços, o valor para efeito de acréscimo
no pagamento ou abatimento será apurado com base no valor ofertado na proposta.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA
8.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas
as exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total
responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no
desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Jaguaretama

»» solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
b) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
c) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
d) Responder perante a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, mesmo no caso de
ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer
atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatàrlos
seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições
legais vigentes;
e) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados,
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO,

;
www.jaguaretama.ce.gov.br
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documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não se
de execução do CONTRATO;
f), Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes
de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de
Jaguaretama por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se
transfere a Prefeitura Municipal de Jaguaretama;
g) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com
o objeto do CONTRATO;
h) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem
causados à União, Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos
serviços;
i) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
]) Responsabilizar—se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e
as precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive
a Lei nº 9.605, publicada no DOU. de 13/02/98;
|) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua,
de seus empregados, prepostos ou contratados;
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
eXigidas na licitação; e
8.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com PROJETO BÁSICO;
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e
demais normas internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar—se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo
seu perfeito desempenho;
d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes
da 1ª medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas
definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da
Construção — PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional —

www.jaguaretama.ce.gov.br %Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama—CE Fê
CEP: 63480-000 [Tel.: (88) 3576—1305

3,17“



pagamento;
e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de “Anotação de Responsabilidade Técnica"
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a PREFEITURA
MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, sob pena de retardar o processo de pagamento;
f) dispor de instalações a serem dotadas de equipamentos necessários ao apoio das
atividades, durante toda vigência do contrato, na área urbana deste município.

CLÁUSULA NONA - DAS SUBCONTRATAÇÓES
9.1. A CONTRATADA poderá sub-empreitar parte dos serviços, desde que
autorizada pela CONTRATANTE, conforme exigências:
9.1.1. Serão aceitas subcontratações de outros bens e serviços para o fornecimento
do objeto deste Contrato. Contudo, em qualquer situação, a PROPONENTE
vencedora é a única e integral responsável pelo fornecimento global do objeto.
9.1.2. Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da
CONTRATATANTE com os subcontratados.
9.1.3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas
por razões técnicas ou administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante à Contratada após a efetuação
de cada medição atestada pelo setor competente, mediante a apresentação das
Notas Fiscais/Faturas e recibo correspondente.
10.2. No caso da não aceitação da medição realizada, a Contratante por meio
de seu representante, devolverá à Contratada para retificação, ficando o
pagamento para ser efetivado após a reapresentação.
10.3. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referente ao
mês anterior ao do pagamento:
a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador
e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do
objeto deste instrumento;
b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea
superior;
c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for 0 caso, dentro
de 20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
d) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinados
pela Fiscalização do Contrato;
e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços
contratados. /, www.jag uaretama.ce.gov.br «& %%
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mensal sobre segurança e medicina do trabalho na obra/serviços/frente de serviço,
indicando, se for o caso, os acidentes ocorridos e respectivas providências tomadas,
fiscalizações realizadas pela Delegacia Regional do Trabalho e resultados destas,
bem como as inspeções de iniciativa da própria CONTRATADA.
10. 5. O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos
e quitações acima referidos.
10.6. Cópia do comprovante de quitação das verbas rescisórias, válido perante
o Ministério do Trabalho, referente às rescisões ocorridas no período a que se
refere a execução do contrato.
10. 7. O pagamento dos serviços será efetuado até o 30º (trigésimo) dia seguinte ao
dia da apresentação da fatura.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a empresa
vencedora, correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 2020 Projeto
0505.154511502.1.008 Planejamento Urbanístico (Rios, Barragens, Lagoas e afins),
Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações com recursos ordinários.

CLÁÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Das decisões proferidas pela CPL, caberá recursos nos prazos e condições
estabelecidas no artigo 109 da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores;
12.2. Os recursos deverão ser dirigidos a GPL, protocolados, interpostos mediante
petição datilografada, devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal
da recorrente, que comprovará sua condição como tal;
12.3. Os recursos deverão ser protocolados e encaminhados à Comissão de
Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

13.1. Caso a LICITANTE adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada
a fazê-lo não atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa, será
considerada inadimplente e estará sujeita às seguintes cominações,
independentemente de outras sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas alterações:
13.1.1. Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e
13.1.2. Perda integral da garantia de manutenção de proposta, quando houver.
13.2. No caso de atraso na execução dos serviços, independente das sanções civis
e penais previstas na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas a
CONTRATADA multas de:
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso das parcelas mensais, até o limite
de 30 (trinta) dias; /www.jaguaretama.ce.gov.br % %Rua Tristão Gonçalves, 185 [ Jaguaretama—CE
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b) 2% (dois por cento) ao mês, cumulativos sobre o valor da parce
do Contrato; e
c) Rescisão do pacto, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA,
em caso de atraso dos serviços superior a 60 (sessenta) dias.
13.3. Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará
sujeita às seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas
na Lei 8.666/93 e suas alterações:
a) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta.
13.4. As multas aplicadas serão descontadas “ex-officio” de qualquer credito
existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo
o cronograma inicial dos serviços.

A CLÁUSULA DÉCIMA QURTA - DA RESCISÃO
14.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação
judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA;
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;
c) O cometimento de infrações a Legislação Trabalhista por parte da
CONTRATADA;
(1) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do
Estatuto das Licitações;
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o foro da cidade de JAGUARETAMA, Estado do Ceará, para dirimir

as questões relacionadas com a execução deste contrato não resolvidas pelos
meios administrativos.
E, estando acertados, assinam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias perante
02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos.

JAGUARETAMA (CE), _ de de

CONTRATANTE

CONTRATADA
Testemunhas: %01. Nome: CPF Nº__02. Nome: CPF Nº

www.jaguaretama.ce.gov.br % /Rua Tristão Gonçalves, 185 [Jaguaretama—CE
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(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos)
para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na
modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14
de dezembro de 2006.

(Local e Data)

<$
% /www.jaguaretama.ce.gov.br
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ANExo D— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS "?

LOCAL E DATA

AO Municipio de Jaguaretama — CE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 2020060201-SEIN

Prezado Senhores,

Pela presente submetemos à apreciação de V.S.a a nossa proposta para
contratação de empresa especializada para REFORMA E REQUALIFICAÇÃO
URBANA DO ENTORNO DO AÇUDE N.S DA CONCEIÇÃO NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA-CE, CONFORME ESPECIFICAÇÓES NO
PROJETO BÁSICO, junto Sr. Secretária de Infraestrutura Urbanismo e Serviços
Públicos de JAGUARETAMA, pelo valor de R$
( — ), conforme planilha orçamentária anexa.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL
REFORMA E REQUALIFICAÇÃO URBANA DO ENTORNO DO AÇUDE NS DA

01 CONCEIÇÃO NA SEDE Do MUNICiPIO DE JAGUARETAMA-CE, CONFORME
ESPECIFICACOES NO PROJETO BÁSICO.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a
assinar o contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando
para esse fim o Senhor

,(funçãO/cargo)
, portador da Cédula de identidade RG Nº

expedida pelo
de , e inscrito no CPF sob O Nº ,

representante legal dessa empresa.
informamos que O nosso BDI é de %
( x por cento).
Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de
( ) dias corridos, a contar da data de
abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com as condições
estabelecidas no Edital e seus anexos.

www.jaguaretamacegovbr ”&
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PLANILHA ORQAMENTÁRIA

NOME DA EMPRESA:
CNPJ/MF Nº:
ENDEREÇO:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE PREIÇO VALOR TOTAL

__
UNITARIO

J

_L TOTAL

_ T I T

Declaramos nossa inteira submissão a todos os preceitos legais em vigor,
especialmente os da Lei Federal Nº 8666/5913 e suas alterações e às cláusulas e
condições do respectivo edital e seus anexos de que trata a presente proposta, que
observamos integralmente.

em

Representa nte legal da empresa

Responsável Técnico da empresa

www.jaguaretamacegovbr «%
Rua Tristão Gonçalves, 185 | Jaguaretama-CE
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Ceará , 03 de Junho de 2020 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará - ANO XI lNº 2461

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº

2020060201—SEIN

ESTADO DO CEARÁ — MUNICIPIO DE JAGUARETAMA - Aviso
de Licitação — Tomada de Preços Nº 2020060201-SE1N, Objeto:
Reforma e Requalificação Urbana do Entorno do Açude NS da
Conceição na Sede do Municipio de Jaguaretama-CE, conforme
projeto basico, parte integrante deste processo. A Comissão de
Licitação comunica aos interessados que a sessão de recebimento dos
envelopes será dia 18/06/2020 ás 09h00mim, na sala da comissão de
licitação na sede da Prefeitura Municipal, Rua Tristão Gonçalves, 185,
Maiores Informações Tel. (88) 3576—1305, Email:
1icitacao©jaguaretamacegov.br

Jaguaretama-CE, 02 de Junho de 2020.

FRANCISCO JEAN BARRETO DE OLIVEIRA
Presidente CPL.

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código Identificadorz940Bl79B

_ SECRETARIA DOS ESPORTES E DA JUVENTUDE
PORTARIA Nº 020/2020

PORTARIA Nº 020/2020

NOMEAR o senhor SEBASTIÃO JOSINEY
RODRIGUES DA SILVA para ocupar o cargo de
Coordenador de Esportes Coletivos, na forma que
indica e da outras providências.

O Senhor FRANCISCO GLAIRTON RABELO CUNHA, Prefeito
Municipal de Jaguaretama, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere. com fundamento no Art. 96, VI, da Lei Orgânica do
Município. expede a seguinte Portaria:

RESOLVE:

Art. 1“ - NOMEAR o senhor SEBASTIÃO ]OSINEY RODRIGUES
DA SILVA para ocupar o cargo de Coordenador de Esportes
Coletivos — DAS-2.

Art. 2“ - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

(A IÍBLIQUE-SE REGISTRE-SE CUMPRA-SE

PAÇO da Prefeitura Municipal FRANCISCO MOREIRA
PINHEIRO, aos 11 (onze) dias do mês de maio de 2020: 154ª ano de
emancipação política.

FRANCISCO GLAIR TON RABELO CUNHA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código Identificador:AF67CF86

SECRETARIA DOS ESPORTES E DA JUVENTUDE
EXTRATO DO 1“ ADITIVO DE PRORROGAÇAO DO

INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 20201816

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
A SECRETARIA DOS ESPORTES E JUVENTUDE do Município
de Jaguaretama, torna público o Extrato do lº Aditivo de Prorrogação
do Instrumento Contratual nº 20201816 resultante da
CONTRATAÇÃO DIRETA nº 2020021201 -ESPO.

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DOS ESPORTES
E JUVENTUDE.

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE I : :

RECREATIVAS NA SEDE Do
' estªi“ '

,,
CE, conforme projeto básico, aâintegrantídesteQroº) ºf

ia CMM '

(*ªO
É O

CONTRATADA (0): P H RN
inscrita no CNPJ sob o nº. 10.2!

ESPORTIVAS E
» UARETAMA-

esso.

VIGENCIA: prazo de vi_
18/07/2020.

Não

ASSINA PELA CONTRATADA:
FERNANDES GUEDES, PORTADOR DO CPF Nº 047.050203-75;

ASSINA PELO CONTRATANTE: FERNANDO ITALO BORGES
DIOGENES portador do CPF nº 892.425.303-44:

DATA DA ASSINATURA: 30 de Abril de 2020.

Jaguaretama— Ceará. 30 de Abril de 2020.

FERNANDO ITALO BORGES DIOGENES
Secretaria dos Esportes e Juventude
Contratante

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código IdentificadorzD345D879

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PORTARIA Nº 038/2020

PORTARIA Nº 038/2020
A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, CIDADANIA E
EMPREENDEDORISMO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARETAMA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS.
CONSIDERANDO o setor financeiro responsável pelo pagamento de
diárias aos servidores para o custeio de deslocamentos.

CONSIDERANDO a necessidade de concessão de 02 (duas) diárias
no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), para custeio de despesas
decorrentes de alimentação na cidade de Morada Nova-Ceará, nos
dias 14 e 15/05/2020, do servidor ERIVANILSON MOREIRA
ALVES, ocupante do cargo de Motorista para conduzir servidora
ao Instituto de Identificação Humana e Perícias Biométricas -
PEFOCE.
RESOLVE:

Art. Iº - CONCEDER 02 (duas) diárias no valor de R$ 120,00 (cento
e vinte reais). para custeio de despesas decorrentes da alimentação na
cidade de Morada Nova-CE, nos dias 14 e 15/05/2020, do servidor
ERIVANILSON MOREIRA ALVES.

Art. 2D - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, 12
DE MAIO DE 2020.

PRICILA CUNHA CORDEIRO
Secretária Municipal de Assistência Social, Cidadania e
Empreendedorismo

Publicado por:
Lara Katrine Lemos Peixoto

Código Identificadorz775049D9

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
PORTARIA N" 039/2020

PORTARIA Nº 039/2020
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO ( SERIE 3 [ ANO XII NºI 13 | FORTALEZA, 03 DE JUNHO DE 2020

Estado do Ceará— Prefeitura Municipal de Viçosa do Ceará- Aviso de Licitação. A Pregoeira Municipal comunica aos interessados que estará abrindo
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2020- SEAG cujo objeto e': aquisição de gás liquefeito de petróleo para as Secretarias Municipais o sistema
recebera o cadastramento das propostas ate' o dia 18 deJunho de 2020, as 080011, a abertura e classificação das propostas sera às 08mm- *

, .
será a partir das 09 00h (horários de Brasilia). O edital estará à disposição dos interessados nos dias úteis após esta publicação '
br, licitacoes. tce. ce gov br Vicosa ce gov br/licitacoes e no horario de 08: 00 às 12:00h e das 1400has 17: 00hs na Rua José S:?do Ceará/Ce, em 02 de junho de 2020.

*** *** ***

Jaguaretama- CE, 02 de Junho de 2020. Francisco Jean Barreto de Oliveira- Presidente CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Martinópole - Aviso de Licitação — Pregão Presencial Nº 11.006/2020 - PP. A Pregoeira de Martinopole/
CE, torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 18 deJunho de 2020 as 09h00min, na Sede da Comissão localizada a Av. Capitão
Brito, S/N, Centro, Martinópole — CE, estará realizando Licitação na Modalidade Pregão Presencial, cujo obJeto e a aquisição de alimentos nutricionais
destinado à Secretaria de Saúde do Municipio de Martinópole—CE conforme especificações do Anexo I do Edital, o qual encontra—se disponivel no endereço
acima, de segunda-feira a sexta-feira no horário de 08h00min às 12h00min. Martinópole — CE, 03 de junho de 2020. Ingrid Gomes Moreira - Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará — Município de Nova Russas - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Nova Russas. A Comissão de licitação torna público que no
próximo dia 18 de junho de 2020as 10:00 horas, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Presencial Nº SAAE— PPOS/ZO, cuio objeto é o Registro de
Preços para futuras e eventuais aquisições de bombas e motores, Junto ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Nova Russas O edital completo podera
ser adquirido nos dias úteis após esta publicação das 07: 30 às 11: 30h e das 13: 30 às 17: 30h na sala de licitações à Rua Dr Almir Farias, 110, Centro. Nova
Russas/CE. 02.06.2020. Anselmo Theodoro dos Santos - Presidente da CPL.

**)“: *** ***
Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Santa Quitéria - Aviso de Pregão Eletrônico Nº 03/2020-FMS. A Prefeitura Municipal de Santa Quiteria,
comunica aos interessados a abertura do Pregão Eletrônico Nº 03/2020-FMS, cujo objeto e': aquisição material médico hospitalar, materiais permanentes,
testes rápidos de detecção e outros materiais, para atender as medidas de combate ao COVID—IQ. Inicio do acolhimento das Propostas: 03 deJ'unho de 2020
às 1 1h00min; Data de Abertura das Propostas. 09 de Junho de 2020 as 12h30min, Inicio da Disputa: 09 de junho de 2020 as 13h30min O edital completo
podera ser adquirido nos sites: wuwtcecegovbr/licitacoes, www bbmnetlicitacoescom.br. Santa Quitéria-CE, O] de junho de 2020. Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Tejuçuoca - Extrato de Contrato - Tomada de Preços Nº 2020.02.05.01. A Prefeitura Municipal de
TeJLiçuoca-CE toma público o Extrato do Contrato Nº 2020.06.02 02 através da Ordenadora de Despesas da Secretaria de Esporte. Sra. Mmia Clezenilda
Cruz Matos Bernardo no uso de suas atribuições legais. Cujo objeto. contratação para execução dos serviços de construção de quadra coberta na localidade de
Barra do Caxitore' no Municipio de Tejuçuoca—CE. Contratada: YT Construçoes EIRELL CNPJ Nº 29.417319/0001-07, com o valor global de R$ 537,150,00
(quinhentos e trinta e sete mil e cento e cinquenta reais).

*** *** ***
Estado do Ceará — Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Sobral — CPSMS - Errata Extrato de Contrato. Publicado neste Jornal, no dia
12 de maio de 2020, referente à publicação. Estado do Ceará - Extrato do Contrato Nº 20207044. Contratante: Consorcio Público de Saude da Microrregião
de Sobral — CPSMS, Contratada: M. Melo Rodrigues ME— CNPJ: 13.694,259/0001—21, para nele se fazer constar, onde se lê: Vigência: Inicio 05/05/2020
Término: 28/05/2020. Leia—se: Vigência: Início 04/05/2020 e Término: 28/05/2020.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE
CARIRIAÇU-CEARA— AVISO DE EXTRATO DO INSTRUMENTO
CONTRATUAL— A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE CARIRIAÇU/CE TORNA PUBLICO O EXTRATO
DO CONTRATO Nº 2020. 05 19 02 RESULTANTE DO PREGÃO
ELETRONICO Nº 2020 04. 14 01 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0502.10,122.0002.2.091 (SECRETARIA DE SAUDE) -
0503.10, 302 0027. 2 101 (HOSPITAL) — 0503, 10 301 0026 2095
(UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE)— 0503 10. 301.00262 098 (NASF)
— 0503.10 303.00392 105 (FARMÁCIA). ELEMENTO DE DESPESA:
44.90 52 00. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO HOSPITAL MUNICIPAL GERALDO LACERDA BOTELHO,
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, NÚCLEO DE ASSISTENCIA A
SAÚDE DA FAMILIA— NASF E CENTRAL DE ABASTECIMENTO
FARMACEUTICA, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CARIRIAÇU- CEARA, VIGENCIA DO CONTRATO:
A PARTIR DA SUA ASSINATURA ATE 31 DE DEZEMBRO DE
2020. CONTRATADA: PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA
LTDA. ASSINA PELA CONTRATADA: JOSE RUFINO DA SILVA
NETO. ASSINA PELA CONTRATANTE: MAYSA KELLY LEITE
DE LAVOR. VALOR GLOBAL: R$ 28.781,82 (VINTE E OITO
MIL, SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E OITENTA E DOIS
CENTAVOS) CARIRIAÇU/CEARÁ, EM 02 DE JUNHO DE 2020.
MAVSA KELLY LEITE DE LAVOR- SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA —

AVISO DE JULGAMENTO - PREGÃO Nº 2020.05.19.). O Pregoeiro
Ofic1al, torna público que fora concluído o julgamento final do Pregão nº
202005 19,1, sendo o seguinte: Empresa Vencedora — A AMARO F DA
SILVA ME, vencedora nos lotes 01, 02 c 03, por ter apresentado preços
compativeis com os praticados no mercado pertinente ao ramo. A referida
empresa fora declarada habilitada por cumprimento integral as exigências do
Edital Convocatória. Informações na sede da CPL, sito na Avenida Antônio
Ricardo, nº 43, Centro, ou pelo telefone (88) 3543-1491, no horário de
07:30 às 13.00 horas. Aurora/CE, 02 de Junho de 2020. Hilton Batista de
Lima - Pregoeiro Oficial.

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE
CARIRIAÇU-CEARA -— AVISO DE EXTRATO DO INSTRUMENTO
CONTRATUAL - A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE CARIRIAÇU/CE TORNA PUBLICO O EXTRATO
DO CONTRATO Nº 2020. 05 19 07 RESULTANTE DO PREGAO
ELETRONICO Nº 2020. 041401 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0502. 10. 122. 00027 .091 (SECRETARIA DE SAÚDE) —

0503 10. 302 0027. 2.101 (HOSPITAL) — 0503.10.3010026 2.095
(UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE)— 0503.10 301 0026. 2 098 (NASF)
— 0503. 10, 303. 0039. 2. 105 (FARMÁCIA) ELEMENTO DE DESPESA:
44.90 52.00. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO HOSPITAL MUNICIPAL GERALDO LACERDA BOTELHO
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, NÚCLEO DE ASSISTENCIA A
SAÚDE DA FAMlLlA— NASF E CENTRAL DE ABASTECIMENTO
FARMACEUTICA, JUNTO A [SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE DE CARIRIAÇU-CEARA. VIGENCIA DO CONTRATO:
A PARTIR DA SUA ASSINATURA ATE 31 DE DEZEMBRO DE
2020. CONTRATADA: A. PAZINATO MARINGA—ME, ASSINA
PELA CONTRATADA“ ANTONIO PAZINATO ASSINA PELA
CONTRATANTE: MAYSA KELLY LEITE DE LAVOR VALOR
GLOBAL: R$ 245.375,58 (DUZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL,
TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E OITO
CENTAVOS). CARIRIAÇU/CEARÁ EM 02 DE JUNHO DE 2020.
MAYSA KELLY LEITE DE LAVOR- SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ — PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO -
AVISO DE ADENDO AO EDITAL E NOVA DATA DE ABERTURA
DA SESSÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 2020.02.04.1. Objeto:
Aquisição de material de cama, mesa e banho, educativo, mobiliário em geral
e equipamentos para creches da rede de educação municipal do Crato/CE. A
pregoeira torna público aos interessados que esta disponível o lª aderido ao
edital do pregão presencial nº 2020.02.04.1. Na oportunidade, informamos
que em virtude das readequações do edital, foi remarcada a sessão para o dia
18 deJunho de 2020, às 10h30min horas. Maiores informações através do
telefone (88)3521-9600 das 08:00 as 14:00 horas Crato-CE, 02 de junho
de 2020 - Valéria do Carmo Moura — Presidente da CPL/PMC.

*** *** ***
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO SRP Nª S/ZOZO-PE

Pregão Eletrônico SRP Nº 006/2020-PE. Objeto: Registro de preços para futuras e eventuaisaquisrções de medicamentos psicotrópicos, para atender as necessidades da Secretaria deSaúde do Municipio de Itaiçaba, Estado do Ceará. Endereço do edrtal:www.bbmnetlicitacoescorribr e na sala da CPL, endereço Av. Coronel João Correia nª 298,Centro, Itaiçaba, Ceara, CEP: 62320—000, das 9:00h às 13: Oh. Entrega das propostas: até17/06/2020, as 08:00 AM. Abertura das propostas: 17/06/2020, às 09:00 AM. Local daabertura: www.bbmnetlicitacoes.com.br.

ItaiçahaCE, 2 de junho de 2020.
VALESKA CARLA DA SILVA

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Espécie: ATAS DE REGISTRO DE _PREÇOS
_
Nª 20.06.03/ARP-0'l, 20.06.03/ARP—02,20.06.03/ARP-05 REFERENTE AO PRE AO ELETRONICO Nª 20.06.03/PE, Objeto: Registro dePreços para futura e eventual Aquisrção de Mobiliário e Equipamentos para as CrechesProinfãncia Tipo 1 dos bairros Mourão, Júlio, Novo Horizonte e Boa Vista, junto a Secretariade Educação Básica, de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condiçõesconstantes deste Termo de Referência. Assinatura da Ala: 28/05/2020. Vigência: 12 (doze)meses a contar da assinatura. Empresas adjudicadas e homologadas: DamascenoInformatica e Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nª 02.301160/0001-04, vencedorados itens elencados em Ata, com o valor gioba! estimado de R$ 21.345,00 (vinte e um mil,trezentos e quarenta e seis reais); EGS Comércio de Brinquedos Eireli ME, inscrita no CNPJsob o nº 22.025.872/0001—47, vencedora dos itens elencados em Ata com o valor giobalestimado de R$ 24.019,98 (vinte e quatro mil, dezenove reais e noventa e oito centavos),Marcos Fernando Silva Barbosa Eireii ME, inscrita no CNPJ sob o nª 15.601.324/0001—52,vencedora dos itens elencados em Ata com o valor global estimado de R$ 37.197,75 (trintae sete mil, cento e noventa e sete reais e setenta e cinco centavos). As atas com os preçose demais especificações encontram-se disponibilizadas para consulta no Governo Municipalde Itapipoca no setor de Licitações. -Itapipoca-CE, 01 de Junho de 2020-Leonardo BrícioViana Severiano-Pregoeiro da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 3/2020

Pelo presente aviso e em cumprimento ao estabelecido pela Lei Federal nª11.947/2009 e Resolução/ CD/FNDE Nª. 026/2013 e a nª 04 de 02 de abril de 2015,legislação correlata e demais normas que regem a matéria, a Presidente da Comissão deChamada Pública comunica aos Interessados que re“ zara' no dia 17/06/2020, às 09h, naRua Joaquim Bezerra, nº 46, Centro, Itapiúna, Cea , Chamada Pública nº 003/2020 paraAquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar destinados a AIimentação Escolardos Alunos da Rede Pública de Ensino Infantil Creche e Pré—Escola (PNAC e PNAP), EnsinoFundamental (PNAE), Programa Mais Educação, Ensino de Jovens e Adultos (EJA) eAtendimento Educacional Especializado (AEE) referente ao Ano Letivo de 2020. Edital edemais informações poderão ser adquiridas no endereço supramencionado, de Segunda aSexta-feira, de 05h as 12h,

Itapiúna - CE, 2 de junho de 2020.
EDNA VIEIRA DA SILVA

Presidente da Comissão da Chamada Pública

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 5.27.01/zozo

Pelo presente aviso e em cumprimento as Leis nº 10.520/02 e 8.666/93 e suasalterações e Decreto nº 5.450/05, Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto Municipal nº016/2020 o Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Itapiúna comunica aosinteressados que realizará 0 Pregão Eletrônico nº 05.27.01/2020 para a Aquisição, ernCaráter Emergencial, de Géneros AIImentícios adquiridos com Recursos do ProgramaNacional de Alimentação Escolar para atender em Caráter Excepcional, durante o Perido deSuspensão das Aulas em Razão da situação de Emergência e Calamidade Pública provocadapela Pandemia do Novo Coronavirus ICovid—JB), aos Alunos da Rede Municipal de Ensinodo Municipio de Itapiúna/CE. Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br Entrega daspropostas: A partir desta data, no sítio www.licitacoes-e.com.br. Abertura das propostas:10/05/2020 às 08h30min (horário de Brasília) no sitio www.licitacoes-e.com.br.Informações gerais: O Edital podera ser obtido através do sitio referido acima. Osinteressados ficam desde já nomeados da necessidade de acesso ao sítio www.licitacoes—e.:ombr para verificação de informações e alterações supervenientes.

Itapiúna - CE, 2 de junho de 2020.
TIAGO DA SILVA PEREIRA

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

Objeto: Reforma e Requa ção Urbana do Entorno do Açude N.S da Conceição na Sededo Municipio de Jaguaretama-CE, conforme projeto basico, parte integrante desteprocesso. A Comissão de Licitação comunica aos interessados que a sessão de recebimentodos envelopes será dia 18/06/2020 as 09h00min» na sala da Comissão de Licitação na sededa Prefeitura Municipal, Rua Tristão Gonçalves, 155, Maiores Informações Tel. IBS) 3576—1305, Email: liciIacao©jaguarelama.cegovbr.

Jaguaretama-CE, 2 de junho de 2020.
FRANCISCO JEAN BARRETO DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATI

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS

Processo Licitatório Nº 2020.02.28002 - Tomada de Preços.
A Comissão Permanente de Licitações do Municipio de Jati/Ce torna públicopara conhecimento de todos o resultado do julgamento da fase de habilitação do processolicitatório em epígrafe cujo objeto consiste na reforma do prédio da Secretaria deAssistência Social localizado a rua Sabino Pereira sede do Municipio de Jati/Ce. EmpresasHabilitadas: Construtora Contrat Empreendimentos ME; Iose' Urias Filho ME; FV ConstruçõesEIRELI; Consel Construções Comercio e. Serviços LTDA;J N dos Santos ME; Ecos EdificaçõesConstruções e Serviços LTDA; ALS Construções, Serviços e Eventos EIRELE; M MinervinoNeto Construcoes ME; Caldas Engenharia e Construções EIRELI; E. Belarmino Laurentino ME.Empresas Inabiinadas: J de Fonte Rangel EIREII - Motivo: [Não apresentou a CertidãoNegativa de Débitos Federais “item 7.2.2 letra c"), Fica aberto, a partir dessa publicação, oprazo recursal previsto no artigo 109, da Lei de Licitaçoes. Caso não haja interposição derecurso as Propostas serão abertas no dia 11/06/2020 às 09h00min. Maiores informaçõespoderão ser obtidas na Prefeitura Municipal das 03h00min às 12h00min horas.

Jati-CE, Z de junho de 2020.
FRANCISCO FLAVIO DA SILVA
Presidente da Comissão

ISSN 1677-7069

EXTRATO DE DISPENSA DE LICI ÇÃO
. &Extrato resumido do processo de Drspensa de Licitaçãow-contratação emergencial de serviços de locação, incluindo for'tteci ow eestruturas provisorias contendo equipamentos, banheiros quirnicosªe xiplinãdoraspara o desenvolvimento de ações de apoio ao enfrentamento do novo ONAVÍRLIS «

e vinte e dois mil reais) para 0 Item 01,- (2) BH Serviços em Sonorização LTDA-ME - CNPJNº 10.288,235/0001-29, com o valor total de R$
, trezentos equarenta e quatro mil reais) para 0 Item 02; e (3) IC. Barreto e CIA LTDA-ME - CNPJ Nº09.015,759/0001-12, com os valores totais de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) parao Item 03, R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) para o Item 04, R$ 288.000,00(duzentos e oitenta e oito mil reais) para 0 Item 05, e R$ 50.400,00 (cinquenta mil equatrocentos reais) para 0 Item 06. Fundamento Legal: Art. 49 da Lei nº 13.979, de 06 defevereiro de 2020, alterada pela medida provisória nº 926/2020; decretos estaduais nº33.510, de 16 de março de 2020, e nº 33.519, de 19 de março de 2020; decreto legislativonº 545, de 08 de abril de 2020, e decretos municipais nª 505, de 17 de março de 2020, enª 525, de 12 de maio de 2020. Declaração de Dispensa emitida pelo Presidente daComissão Permanente de Licitação, Wagner vieira Vidal, e Ratificada pelo Secretário deSaúde do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, Sr. Antonio Lucimrlton de Souza Macedo.Juazeiro do Norte/CE, 02 de junho de 2020. Wagner Vieira Vidai - Presidente da ComissãoPermanente de Licitação.

DESPACHO DE 2 DE JUNHO DE 2020

O Secretário de Saúde do Municipio de Juazeiro do Norte/CE vem no uso desuas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei nº 8.666/93 esuas alterações posteriores, e considerando o que consta do presente processoadministrativo, Ratificar a declaração de Dispensa de Licitação Nº 03/2020-SESALI, que temcomo objeto a contratação emergencial de serviços de locação, incluindo fornecimento einstalação, de estruturas provisórias contendo equipamentos, banheiros químicos e cercasdisciplinadoras para o desenvolvimento de ações de apoio ao enfrentamento do NovoCoronavirus - COVID-IS no âmbito do Municipio de Juazeiro do norte/CE, através dasecretaria de saúde, de acordo com o art. 49 da Lei nº 13.979, de 05 de fevereiro de 2020,alterada pela medida prOVIsória nº 926/2020; decretos estaduais nº 33.510, de 16 demarço de 2020, e nº 33.519, de 19 de março de 2020; decreto legislativo n“ 545, de 08 deabril de 2020, e decretos municipais nº 505, de 17 de março de 2020, e nª 525, de 12 demaio de 2020, em favor das empresas: (1) Premium Organizacao de Feiras, Congressos,Exposlcoes e Festas LTDA — CNPJ Nº 10.343,687/0001-11, com O valor total de R$222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais) para o Item 01; 2) BH Serviços emsonorizaçio LTDAvME - CNPJ Nº 10.288,236/0001-29, com o valor tota de R$ 1.344.000,00(hum mrlhão, trezentos e quarenta e quatro mil reais) para 0 Item 02; e (3) IC. Barreto eCIA LTDA-ME » CNPJ Nº 09.015.759/0001—12, com os valores totais de R$ 75.000,00(setenta e cinco mil reais) para 0 Item 03, R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) para oItem 04, R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais) para 0 Item 05, e R$ 50.400,00(cinquenta mil e quatrocentos reais) para 0 Item 06, determinando que se proceda àpublicação do devido extrato.

ANTÓNIO LUCIMILTON DE SOUZA MACEDO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nª 15/2020-SESAU

Pelo presente aviso e em cumprimento às Leis nº. 10.520/02; 13.979/20 e&.566/93 e suas alterações e o Decreto n" 10.024/19, o Pregoeiro Oficial do Município deJuazeiro do Norte comunica aos interessados que realizará 0 Pregão Eletrônico nª.15/2020—SESAU, cujo objeto são aquisições de rouparia para uso hospitalar, destinadas asatividades envolvidas nas medidas para fins de enfrentamento da emergencia de saúdepública de Importância internacional decorrente do novo coronavírus, causador da COVID—19, para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte,Ceará, conforme especificações contidas no Termo de Referência, anexo I do Edital.Numero Identificador no Banco: 817256; Entrega das propostas: A partir desta data, nositio www.licitacoes-e.com.br. Abertura das propostas: 10/06/2020 as 09h00min (Horáriode Brasilia) no sitio www.licitacoesrecombr. Informações gerais: 0 Edital poderá serobtido através do sitIo referido acima ou junto ao Pregoeiro na Comissão de Pregões. Osinteressados ficam desde ja' notificados da necessidade de acesso ao sitio www.licitacoes-e.con1.br para verificação de informações e alterações supervenientes.

Juazeiro do Norte - CE, 2 de junho de 2020.
WESLEY SAMPAIO DE SOUZA

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

AVISO DE ALTERAÇÃO
CONCORRÉNCIA PÚBLICA Nª 10.003/2020 — cp

A Comissão Central de Licitação da Prefeitura de Maracanaú-CE, torna públicopara o conhecimento dos interessados que o Edital da Concorrência Pública Nº.10.008/2020 - CP, com Rns a contratação de empresa para prestação de servrços de

estara disponivel no site www.licitacoes.tce.ce.gov.br, bem como cópia do Edital e seusanexos deverão ser retirados na sede da Comissão, localizada a Averuda II nº 150, ConjuntoJereissati I, Maracanaú, Ceará. Maiores informações poderão ser obtidas pessoalmente oupelo telefone (as) 3521-5168.

Maracanaú-CE, 2 de junho de 2020.
JANAINA DE DEUS PIRES TEIXEIRA

Presidente da Comissão Central de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 6.015/2020-TP

A Comissão Central de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipal de Maranguapetorna públrco para conhecimento dos interessados, que após Análise dos Documentos deHabilitação da Tomada de Preços Nº 06.015/2020—TP, cujo OBJETO e Contratação de empresapara obra de complementação da pavimentação Itica, drenagem superficial e sinalizaçãoda via de acesso ao açude do Amanan do Municipe de Maranguape-CE, apurou-se que aempresa, P(Z) INSTTALE ENGENHARIA LTDA foi Considerada HABILITADA, haja vista tercumprido todas as exigências editalicias. Ato contínuo foi considerada INABILITADA, a empresa:PI]) J A P H ILUMINACAO SERVIÇOS COMERCIO CONSTRUÇÓES EIRELI, Descumpriu o item 4.4em seu subitem 4.4.2. não foi comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviçosde caracteristicas semelhantes e de complexidade tecnológicas e operacronais equivalentes ousuperiores a parcela de maior relevância solicitado no edital. Assim, apos a publicação, ficaaberto o prazo recursal para apresentação das possíveis razões e contrarrazões, conforme Art,109 da Lei 3666/93, estando os autos a disposição dos interessados para vistas.

Maranguape-CE, 2 de junho de 2020
RAVLSE RAFAELLE JERONIMO LIMA

Presidente da Comissão
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